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Apresentação  
 
Este material foi desenvolvido pelo Ministério da Saúde (MS) em parceria com a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), o Conselho Federal de Odontologia (CFO) e 
pesquisadores colaboradores. Fundamentou-se em recomendações internacionais de 
diversos órgãos e instituições: American Dental Association, Center for Disease Control 
and Prevention, National Health Service – NHS. Além disso, foram agregadas 
informações de banco de dados como PubMed (via Medline), Lilacs e Biblioteca Virtual 
de Saúde (BVS). 
 
Após o surto da Coronavirus disease 2019 (Covid-19), caracterizada como uma infecção 
respiratória, que em alguns casos pode evoluir para uma síndrome respiratória aguda 
grave (SRAG), diversas práticas profissionais buscaram a readequação dos processos 
de trabalho com o objetivo de diminuir a disseminação do severe acute respiratory 
syndrome coronavirus 2 (Sars-CoV-2) causador da Covid-19.  
 
A área odontológica, conhecida pelo contato próximo profissional-paciente, logo foi 
identificada como uma área de alto potencial de contaminação pelo Sars-CoV-2 e, 
portanto, vem sofrendo um grande impacto. 
 
Entendendo a grande extensão do Brasil, bem como as diferenças de vivências locais 
frente à Covid-19, este guia tem como objetivo orientar gestores e profissionais de saúde 
quanto à oferta de atenção em saúde bucal no contexto da pandemia da Covid-19, de 
acordo com a literatura científica. 
 
Os capítulos foram divididos com base em eixos temáticos. Nos capítulos iniciais são 
apresentados aspectos gerais do Sars-CoV-2, incluindo as rotas de transmissão e sua 
repercussão sobre a prática odontológica, assim como os grupos de risco para 
manifestação das formas graves da Covid-19. Na sequência, são apresentadas as 
necessidades de saúde bucal e a produção do cuidado no contexto da pandemia para 
a definição dos tipos de atendimento odontológico; os parâmetros recomendados para 
orientação do cenário de atendimento a ser implementado em cada localidade, para 
identificação do cenário adequado, os tipos de cenários de atendimento e as ações a 
serem realizadas; e aspectos a serem observados para a organização de todos os 
serviços da rede de saúde bucal. Nos capítulos finais do guia, são abordadas estratégias 
transversais aos cenários de atendimento, tais como a teleodontologia e a prevenção e 
controle de infecções relacionadas à assistência à saúde (Iras).  
 
Este material é um guia orientativo, cabendo aos gestores municipais analisar sua 
situação frente à Covid-19 para tomada de decisão sobre aspectos da assistência 
odontológica durante este período, bem como o restabelecimento escalonado ou não 
dos atendimentos eletivos odontológicos. 
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1. Covid-19 e a Odontologia 
 
Com a ocorrência dos primeiros casos de Covid-19 por um novo tipo de coronavírus, 
em dezembro de 2019 na província de Hubei1 (China), e sua progressão e propagação 
pelo mundo, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, no dia 11 de março de 
2020, a caracterização da Covid-19 como pandemia1. O Ministério da Saúde, por sua 
vez, deu início a diversas ações para atenuar a propagação dessa doença no Brasil, e, 
na segunda quinzena de março, declarou a situação de transmissão comunitária em 
território nacional, a partir da publicação da Portaria Nº 454/GM/MS, de 20 de março de 
20202. 
 
Desde então, amplo conhecimento foi sendo produzido e acumulado no Brasil e em todo 
o mundo, e orientou a adoção de medidas para a vigilância, prevenção e redução da 
propagação da doença e para o manejo das pessoas com suspeita ou confirmação de 
Covid-19. Entre os achados acerca da doença, podem ser destacados aspectos como 
a identificação das vias de transmissão do Sars-CoV-2, a história clínica da doença, os 
grupos mais expostos à contaminação pelo vírus e as formas mais graves da doença, 
entre outros fatores. 
 
Frente à miríade de mudanças requeridas pelo cenário de pandemia sobre todos os 
contextos de produção de saúde, áreas extremamente sensíveis aos riscos individuais 
e coletivos decorrentes da pandemia e fundamentais à oferta de atenção integral no 
SUS foram instadas a analisar os conhecimentos acumulados e a produzir orientações 
específicas para o contexto brasileiro, frente ao conjunto de necessidades de saúde das 
pessoas e diversidade de cenários epidemiológicos no país. 
 
Considerando esse contexto e todos os aspectos norteadores das estratégias e 
recomendações do Ministério da Saúde, sob contínua revisão e atualização, é que se 
justifica a estruturação de parâmetros e recomendações tratada neste guia e voltada à 
orientação aos envolvidos na produção do cuidado em saúde bucal centrado nas 
pessoas e coletividades. 
 
Portanto, dada a elevada exposição ao risco de contaminação e disseminação do Sars-
CoV-2 no contexto de produção da atenção em saúde bucal, assim como o 
conhecimento acumulado até o presente momento, e a particularidade do Brasil no 
tocante à diversidade de momento epidemiológico entre os entes federativos, é que se 
pretende abordar as especificidades e aspectos gerais a serem considerados e 
atualizados na organização local da atenção à saúde bucal. 
 
Para saber mais sobre as ações e normativas do MS, clique abaixo: 
 
Coronavírus, o que você precisa saber?3 
https://coronavirus.saude.gov.br/  
 
Portal da Secretaria de Atenção Primária Saúde (Saps):4 
Portal da Secretaria de Atenção Primária à Saúde 
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1.1 Formas de transmissão do Sars-CoV-2 e a Assistência Odontológica 

 
A transmissão do Sars-CoV-2 acontece de uma pessoa contaminada para outra por 
meio de gotículas respiratórias eliminadas ao tossir, espirrar ou falar; de contato direto 
ou próximo, especialmente pelas mãos não higienizadas; e pelo contato com objetos ou 
superfícies contaminadas. Evidências atuais sugerem que a maioria das transmissões 
ocorre de pessoas sintomáticas para outras. Também já é conhecido que alguns 
pacientes podem transmitir a doença durante o período de incubação, geralmente 1 a 3 
dias antes do início dos sintomas, e existe a possibilidade de transmissão por pessoas 
que estão infectadas e eliminando vírus, mas que ainda não desenvolveram sintomas 
(transmissão pré-sintomática). Todavia, ainda há controvérsias no tocante à 
transmissão do vírus por pessoas assintomáticas5-8. Quanto à especificidade da atenção 
em saúde bucal, destacam-se estudos que demonstram que a saliva representa um 
importante meio na cadeia de transmissão da Covid-19 e que glândulas salivares são 
grandes reservatórios do vírus Sars-CoV-27-8. A figura 1 demonstra algumas das vias 
de contaminação no ambiente odontológico. 
 
Portanto, dada a transmissibilidade do Sars-CoV-2, é importante salientar o risco 
envolvido na produção da assistência odontológica, em razão da clínica de saúde bucal 
envolver considerável contato com fluidos corporais, como sangue e saliva, além de se 
caracterizar pela realização de muitos procedimentos que, com a utilização de 
equipamentos rotatórios, geram aerossóis e gotículas muito pequenas que são capazes 
de permanecer suspensas no ar por períodos mais longos. Quando tais procedimentos 
são feitos em pessoas com Covid-19 em unidades de saúde, esses aerossóis podem 
conter o vírus, que poderão ser inalados por outras pessoas que não estejam utilizando 
Equipamentos de Proteção apropriado7-8. Tais características ampliam o risco aos 
profissionais de saúde que realizam os atendimentos e, diretamente, às pessoas que 
utilizam os serviços de saúde bucal, e indiretamente, aos usuários de outros serviços 
das unidades de saúde. Como ainda não estão totalmente elucidadas as questões de 
transmissibilidade da Covid-19, os cuidados ligados à biossegurança devem ser 
rigorosamente observados no atendimento, independentemente da sintomatologia. 
 
Figura 1: Possibilidades de transmissão do Sars-CoV-2 em ambiente odontológico. 
 

 
 
Fonte: Adaptação de Transmission routes of 2019-nCoV and controls in dental practice de Peng et al, 20208. 
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A figura apresentada é meramente ilustrativa, entende-se que podem ocorrer 
várias formas de transmissão e propagação do vírus no ambiente odontológico. 
Assim, todos os cuidados de biossegurança devem ser seguidos.  
 
Considerando as características da transmissão do Sars-CoV-2 e dos ambientes de 
oferta do cuidado em saúde bucal, evidencia-se a repercussão da pandemia sobre a 
atenção odontológica, dada a necessidade eminente de evitar a propagação do vírus 
tanto aos profissionais quanto aos usuários.  
 
As medidas a serem revistas na atenção odontológica em razão da pandemia envolvem 
não somente o reforço a todos os protocolos de biossegurança nos ambientes 
odontológicos e maior diligência na prevenção e controle das infecções relacionadas à 
assistência à saúde (IRAS), como também:  
 

a) a reorganização dos serviços, com a definição de um escopo de ações da 
saúde bucal a serem ofertadas, a partir da categorização das necessidades 
de saúde bucal associada à análise individual e coletiva dos riscos; 

 b) mudanças na dimensão da prática clínica, como a utilização de recursos da 
odontologia de mínima intervenção, redução do número de consultas, otimização do 
tempo clínico e utilização de ferramentas de atendimento remoto na assistência 
odontológica. Assim, há de se compreender essas mudanças e incorporá-las com a 
finalidade de prestar assistência de forma segura e responsável. 
 
 
 

1.2 Pessoas e grupos mais expostos às formas graves da doença 

 
Para que seja feita a gestão individual e coletiva dos riscos envolvidos na atenção 
odontológica no contexto da pandemia, além de conhecer as vias de transmissão da 
doença, é preciso conhecer seu curso clínico e identificar se há grupos mais expostos 
à contaminação ou à manifestação das formas mais graves da doença.  
 
O Ministério da Saúde, por meio do Guia de Vigilância Epidemiológica5, estabelece 
condições e fatores de risco considerados para possíveis complicações de Covid-19, 
sendo periodicamente revisado e atualizado na medida em que atualizações científicas 
sobre o conhecimento da Covid-19 vão ocorrendo. Com base nesse conhecimento, 
pode-se proceder localmente a uma análise mais criteriosa dos riscos envolvidos no 
atendimento odontológico e equilibrar o atendimento à demanda com tais riscos, sempre 
focando na melhor solução para o usuário. São os seguintes condições e fatores de 
risco às formas graves da doença identificados pelo Ministério da Saúde: idade superior 
a 60 anos, tabagismo, obesidade, miocardiopatias de diferentes etiologias,  hipertensão 
arterial, pneumopatias graves ou descompensados (asma moderada/grave, DPOC), 
imunodepressão e imunossupressão, doenças renais crônicas em estágio avançado 
(graus 3,4 e 5), diabetes melito (conforme juízo clínico), doenças cromossômicas com 
estado de fragilidade imunológica, neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de 
pele), algumas doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia) e 
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gestação. Suas manifestações clínicas podem ser amplas, sendo que os infectados pelo 
Sars-CoV-2 apresentam comumente sintomas respiratórios5.   
 
Os profissionais da saúde são apontados com risco potencial aumentado de exposição 
ao Sars-CoV-2 devido à constante exposição a gotículas e aerossóis7-8. Adicionalmente, 
os profissionais de saúde podem fazer parte dos grupos de risco, por questões 
relacionadas à saúde e idade, merecendo atenção e orientação especial para que 
possam exercer suas atividades com segurança. 
 
 
 
2. As necessidades de Saúde Bucal e a produção do cuidado no contexto da 

pandemia: definição dos tipos de atendimento odontológico 
 
Nesta seção apresentaremos uma proposta de categorização das necessidades de 
atenção em saúde bucal em tipos de atendimento a serem ofertados localmente nos 
diversos pontos de atenção à saúde bucal, de acordo com o cenário epidemiológico 
local e outros parâmetros. 
 
Figura 2: Identificar e organizar os tipos de assistência e locais onde estão sendo 
disponibilizados: 

 
 
Fonte:  Secretaria de Atenção Primária à Saúde - Ministério da Saúde. 
 
As necessidades de atenção em saúde bucal, dadas as restrições e cenários de 
contenção para seu atendimento integral nesse contexto de pandemia, podem ser 
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organizadas em grupos de condições e situações semelhantes que orientarão a 
prioridade para o atendimento presencial, desde os cenários epidemiológicos mais 
restritos aos mais estáveis.  O agrupamento das necessidades e condições a serem 
assistidas considerou fatores como risco à vida, tempo-resposta necessário para sua 
resolução, condição que limite as atividades habituais das pessoas, risco de agudização 
ou piora do agravo de saúde bucal, risco de agravamento de condições sistêmicas e 
oportunidade de intervenção. Desses grupos derivam os tipos de atendimento a serem 
disponibilizados gradativamente pelos pontos de atenção, em escalonamento que 
atenda desde cenários de maior restrição de ações aos de escopo mais ampliado.  
Ressalta-se que a sugestão de priorização considera a possibilidade de oferta de 
atenção integral que envolva os diversos aspectos da assistência, tais como 
diagnóstico, realização de procedimentos e intervenções e resolução da necessidade 
apresentada. Tal ponderação é necessária na medida em que, independentemente do 
tipo de atendimento adotado localmente, diversas condições podem ser acompanhadas 
pela saúde bucal com a utilização de outros recursos assistenciais, conforme será visto 
mais adiante. 
 
Os grandes grupos associados a serem considerados são: emergências, urgências, 
eletivos essenciais e ampliados. As condições classificadas em cada um desses grupos 
são sugestivas para a aplicação local de acordo com o cenário epidemiológico, decisões 
das autoridades locais e juízo clínico dos profissionais, sempre considerando a 
necessidade das pessoas como centro das decisões e sem prejuízo a outras condições 
e fatores que possam ser considerados localmente para balizar a classificação de risco 
que define o escopo dos atendimentos.  
 
 
Quadro 1: Classificação do tipo de atendimento odontológico 

Necessidade de saúde bucal 
apresentada 

Características da 
condição/situação 

Tipo de atendimento Local de 
atendimento 

Sangramentos não 
controlados.  
 
Celulite ou infecções 
bacterianas difusas, com 
aumento de volume (edema) de 
localização intraoral ou 
extraoral, e potencial risco de 
comprometimento da via aérea 
dos pacientes.  
 
Traumatismo envolvendo os 
ossos da face, com potencial 
comprometimento da via aérea 
do paciente 

Risco à vida e/ou 
condição que exija 
curto tempo-resposta 
à condição 
apresentada  

Emergência  Hospitais e UPA 
tipo 3 

Dor aguda decorrente de 
pulpite 

Condições que 
apresentam potencial 
de agravamento para 
situação de 

Urgência Unidades de 
Saúde da 
Família, Unidade 
Básica de Dor orofacial 



12

 

 

Ajustes de próteses que estão 
causando lesão ou desconforto 
na cavidade oral 

emergência e/ou 
quadro que leva à 
limitação das 
atividades habituais 
do indivíduo 

Saúde, entre 
outros 
estabelecimento
s da Atenção 
Primária  
 
 
Unidade de 
Pronto 
Atendimento tipo 
3 (UPA)  

Pericoronarite 

Alveolite 

Gengivite Ulcerativa 
Necrosante 

Pulpite Ulcerativa Necrosante 

Remoção de sutura  

Abcesso dental ou Periodontal 

Trauma dental 

Cimentação de próteses  

Biópsia e ações de apoio a 
diagnóstico de câncer de boca  

Cárie extensa  

Mucosite 

Pré-natal odontológico Condições sem risco 
de vida iminente, mas 
cujo adiamento 
prolongado da 
assistência pode 
trazer repercussões 
sobre a saúde geral  

Eletivos essenciais Unidades de 
Saúde da 
Família, Unidade 
Básica de saúde, 
entre outros 
estabelecimento
s da Atenção 
Primária.  
Centros de 
Especialidades 
Odontológicas*  

Diabéticos, hipertensos e 
outras condições sistêmicas 

Pessoas com deficiência 

Outras necessidades de saúde 
bucal, grupos assistidos 

Condições que não 
apresentam risco de 
vida ou que o 
potencializam, e que 
se adiadas não 
oferecem grandes 
prejuízos ao usuário  

Eletivos ampliados Unidades de 
Saúde da 
Família, Unidade 
Básica de saúde, 
entre outros 
estabelecimento
s da Atenção 
Primária 

Fonte: Adaptado CFO, 20209 
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*Salienta-se que os Centros de Especialidades Odontológicas não devem ser 
porta de entrada para atendimentos eletivos. Assim, todos os usuários devem, 
minimamente, ter um atendimento na AP.  
 
 
 

2.1 Parâmetros para orientação da decisão quanto aos tipos de 
atendimentos a serem disponibilizados 

 
No contexto da Covid-19, a atenção em saúde bucal precisou ser reorganizada e 
adaptada à análise de riscos individuais e coletivos relacionados à produção do 
cuidado10. Para tanto, é preciso que a gestão e os profissionais de saúde associem a 
avaliação do cenário epidemiológico local às demandas e necessidades de saúde bucal, 
priorizando e submetendo ao juízo clínico a preservação da saúde dos indivíduos como 
etapa prévia às decisões envolvidas no atendimento de saúde bucal.  
 
Nas primeiras semanas da pandemia, o Ministério da Saúde (MS) recomendou a 
suspensão dos atendimentos de saúde bucal eletivos e a manutenção do atendimento 
às urgências odontológicas em todo o território nacional10. Atualmente, observam-se 
mudanças epidemiológicas em estados e municípios que requerem a proposição de 
parâmetros que orientem e promovam o retorno gradual e responsável das atividades 
habituais, a fim de ajustar o momento atual à premissa de garantia do acesso e 
minimização de danos oriundos do adiamento da atenção à saúde bucal.  Assim, por 
ser esse um momento de transição, pode-se em alguns locais planejar o retorno dos 
atendimentos eletivos nos diferentes serviços e a ampliação da oferta de cuidado.  
 
Reitera-se neste guia que a análise dos tipos de atendimento a serem implementados 
parte de uma premissa de análise local para ampliação dos atendimentos já em curso, 
na medida em que reiteramos a necessidade de manutenção dos atendimentos de 
urgência em todas as circunstâncias, consideradas as orientações para sua consecução 
segura. 
 
Quanto aos atendimentos eletivos, para que aconteçam de modo seguro para todos, é 
preciso que sejam consideradas as recomendações das autoridades locais, fatores 
atinentes à evolução da epidemia e capacidade de resposta do sistema de saúde, assim 
como os riscos individuais e coletivos envolvidos. Nesse sentido, a retomada dos 
atendimentos odontológicos eletivos deve ocorrer de forma segura, gradativa, 
planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica.  
 
Para a tomada de decisão pelos gestores em relação ao retorno dos atendimentos 
odontológicos eletivos, recomenda-se que sejam observadas as seguintes 
questões11:  
 

 Momento epidemiológico do município: os municípios deverão observar e 
avaliar periodicamente, no âmbito locorregional, o cenário epidemiológico da 
Covid-19 e a capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, além dos 
aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios11. A observação constante 
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do número absoluto de casos de síndrome gripal por Covid-19, de síndrome 
respiratória aguda grave (SRAG) por Covid-19, coeficiente de incidência e 
mortalidade de ambas condições, além da capacidade instalada local quanto aos 
leitos hospitalares e aos equipamentos de proteção individual, são alguns dos 
fatores epidemiológicos a serem observados.  
 

 Disponibilidade de EPI: visto que o atendimento odontológico pode gerar 
contato com gotículas contaminadas pela própria manipulação de tecidos orais 
e pelo uso dos instrumentos que geram aerossóis, o uso dos equipamentos de 
proteção individual (EPI), bem como sua correta 
paramentação/desparamentação, se torna essencial para manutenção dos 
atendimentos12.  Dessa forma, os municípios deverão observar a quantidade e 
tipo dos EPI disponíveis, cabendo aos gestores locais gerenciar a distribuição 
dos EPI adequados e necessários ao atendimento odontológico. 
 

 Qualificação da equipe: os profissionais inseridos na Unidade de Saúde devem 
estar qualificados para o manejo das pessoas infectadas ou não, durante o 
período da pandemia. A percepção e o seguimento de medidas de 
enfrentamento da Covid-19 podem proporcionar um melhor fluxo de atendimento 
e diminuição do risco de contaminação. Todos os entes da articulação 
interfederativa podem desenvolver e promover cursos e ações que colaborem 
para o aprimoramento dos profissionais que prestam assistência.  

 
Para saber mais:  
 
UNA-SUS 
UNA-SUS (Universidade Aberta do SUS oferece cursos online gratuitos sobre a COVID-
19 13 
 
Ministério da Saúde 
Orientações para manejo de pacientes com Covid-1914 
 
A avaliação associada desses parâmetros à análise de risco individual e coletivo 
deverá condicionar o escopo assistencial a ser adotado pelos serviços da rede de 
atenção à saúde bucal.  
   
Um resumo sobre os aspectos que devem ser considerados para a tomada de 
decisão para o retorno ou não dos atendimentos eletivos pode ser encontrado na 
figura 5. 
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Figura 3: Imagem ilustrativa sobre atender ou não atender os eletivos na Odontologia. 
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Fonte:  Secretaria de Atenção Primária à Saúde - Ministério da Saúde 
 
 
Para saber mais:  
 
UNA-SUS: 
Especial Coronavírus (Covid-19)15 
 
Portal da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (Saps): 
Portal da Secretaria de Atenção Primária a Saúde 4 
Independentemente da situação dos tipos de atendimentos ofertados, ressalta-se a 
necessidade de a população estar bem informada sobre a forma de atendimento vigente 
e organização do acesso à assistência em saúde bucal. 
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2.2.1 Tipos de atendimento a serem ofertados no contexto da pandemia 
atendimento restrito às emergências e urgências 

 
Nos municípios que apresentam condições que justificam a manutenção da suspensão 
dos eletivos, orienta-se que não sejam postergados atendimentos de urgências, 
exceto em pacientes com suspeita/confirmação da Covid-19.  
 
Para usuários que tiveram Síndrome Gripal (SG) por Covid-19, orienta-se o isolamento 
por 10 (dez) dias. Em caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), orienta-se 
isolamento por 20 (vinte) dias, mediante avaliação médica5. Desse modo, deve-se 
orientar o usuário que remarque seu atendimento odontológico após esse período, e se 
for preciso, que seja feito o manejo medicamentoso relacionado ao agravo bucal. Para 
ambos os casos- de usuários com SG e SRAG concomitantes à urgência odontológica- 
constatando-se que não houve a remissão do quadro agudo odontológico por 
medicação, recomenda-se que os profissionais realizem atendimento odontológico de 
urgência, desde que haja previsibilidade de equipamentos de proteção individual. É 
importante que o cirurgião-dentista avalie qual o grau de contato com caso confirmado, 
pois há possibilidade de a pessoa ter Covid-19 porém ser assintomática ou pré-
sintomática. Em todos os casos, se a pessoa ainda não tiver passado por avaliação 
médica, recomenda-se que o cirurgião-dentista o encaminhe para tal avaliação.             
 
Em caso de marcação de consulta de possíveis contatos com casos confirmados de 
Covid-19, deve atentar-se para o período de isolamento recomendado de 14 dias a partir 
do último contato com a referida pessoa.  Neste caso, a consulta odontológica deve ser 
remarcada após este período, sendo que, nas últimas 24h deste período, a pessoa deve 
permanecer afebril sem uso de antitérmico e com remissão de sintomas respiratórios, 
caso os tenha.  
 
Para todos os cenários de atendimento vigentes na rede, deverão ser observadas as 
medidas quanto à reorganização do acesso, das agendas, da clínica odontológica, 
ferramentas de suporte para a complementação e transição do cuidado, e o reforço às 
medidas de biossegurança.  
 
 

2.2.2 Atendimento eletivos essenciais e ampliados 

 

Cabe ao gestor considerar os aspectos locais e adaptar o fluxo de 

atendimento conforme a condição epidemiológica do município assim como 

as características de organização dos serviços. 
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Nos municípios que têm condições para o retorno dos atendimentos eletivos, sugere-se 
avaliar a necessidade de trabalhar com o cenário intermediário, de atendimentos 
eletivos essenciais, previamente à retomada dos atendimentos eletivos ampliados. 
Reitera-se que as condições e situações aqui descritas como características de 
atendimentos eletivos essenciais não são exaustivas e podem ser complementadas 
com base na classificação de risco local e sempre priorizando o atendimento à 
necessidade das pessoas. Nesse cenário também deverão ser observadas as medidas 
quanto à reorganização do acesso, das agendas, da clínica odontológica, das 
ferramentas de suporte para a complementação e transição do cuidado e do reforço às 
medidas de biossegurança.  
 
Figura 4: Organização dos serviços odontológicos na Pandemia  
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Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
 
No que se refere à reorganização do acesso, deve-se orientar os usuários a não 
chegarem com muita antecedência às unidades, evitando a aglomeração de pessoas 
na recepção. Assim, pode-se trabalhar com processo de organização da agenda, 
realizando os agendamentos por meio da teleodontologia e inserindo os usuários na 
agenda com horário marcado. Nos casos em que houver usuários de demanda 
espontânea com características de dor ou pertencentes a um grupo de risco para Covid-
19, esses devem ser priorizados em relação ao atendimento da demanda 
programada/agendada.   
 
No que se refere à clínica odontológica, recomenda-se que em todos os atendimentos 
eletivos sejam adotados parâmetros de otimização do cuidado, que estabelecem 
tempos de consultas mais prolongados e resolutividade, com maior quantidade possível 
de procedimentos ou a finalização do tratamento em sessão única, colaborando para a 
racionalização do uso do EPI e para a diminuição do número de idas daquele usuário à 
unidade de saúde, com exceção para os casos em que os pacientes são suspeitos ou 
confirmados de  Sars-Cov2, cujo atendimento deve ser adiado. 
 
Além das medidas de organização do serviço e adaptação da clínica, os recursos de 
telessaúde também podem ser ferramentas de transição do cuidado e complementar 
para acompanhamento e cuidado dos usuários sob responsabilidade sanitária da saúde 
bucal, conforme será abordado adiante. 
 
 

3. Rede de Atenção à Saúde Bucal no contexto da pandemia  

3.1 Atenção Primária À Saúde (APS) 

 
A Atenção Primária à Saúde (APS) é a principal porta de entrada de usuários e tem 
como objetivo melhorar a saúde individual e populacional com práticas baseadas nos 
princípios da universalidade do acesso, da equidade e da integralidade. Para isso, os 
serviços da APS devem funcionar adequadamente, aliando alta resolutividade clínica 
com o compromisso pela saúde da população sob seu cuidado e pela comunicação 
oportuna dos fatos e eventos que caracterizam a trajetória clínica das pessoas. Visando 
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atingir esses objetivos com a devida qualidade de prestação dos serviços e ações, é 
essencial que a APS seja organizada com a máxima presença e extensão de suas 
características operacionais, priorizando os atributos essenciais da Atenção Primária à 
Saúde (atenção ao primeiro contato, longitudinalidade, integralidade e coordenação da 
atenção) nesses processos.16 Em função da Covid-19, esses processos precisam ser 
revistos e adaptados conforme as características locais. 
 
As equipes de saúde bucal que atuam na Atenção Primária à Saúde são parte 
indissociável do trabalho a ser desenvolvido para o alcance dos atributos essenciais da 
APS, devendo atuar em conjunto com os demais membros da equipe no acolhimento e 
classificação de risco e com demais processos, visando a um fluxo integrado. Os 
profissionais de saúde bucal inseridos na ESF devem, diante das necessidades de 
saúde bucal das pessoas, ofertar o cuidado longitudinal às pessoas sob sua 
responsabilidade, disponibilizar atenção resolutiva e integral, e ainda, coordenar o 
cuidado pela rede de atenção.  
 
A Carteira de Serviços da APS17 apresenta uma relação de ações essenciais a serem 
oferecidas pelas equipes de saúde bucal, incluindo os atendimentos às demandas 
programadas, às urgências, assim como as ações de promoção e prevenção em saúde. 
O escopo das atividades não é exaustivo, e sua realização pelas equipes deve 
considerar o contexto local, incluindo cenários de emergência de saúde pública, como 
a que atravessamos neste momento.  
 
A APS, por apresentar esse conjunto de características, constitui-se como lócus 
privilegiado para a identificação precoce de casos de síndrome gripal e Covid-19, 
monitoramento dos casos e contatos, manejo terapêutico farmacológico e não 
farmacológico  da Covid-19 e acompanhamento dos casos. As equipes de saúde bucal, 
enquanto integrantes da APS, vêm contribuindo e aprimorando seus campos de 
competências comuns e específicas para o enfrentamento da Covid-19 junto às equipes 
de Saúde da Família e de Atenção Primária Sendo assim, ressalta-se ser fundamental 
a colaboração das equipes de saúde bucal para o monitoramento e rastreamento e 
apoio às demais ações que auxiliem no enfrentamento dessa doença.  
 
Para saber mais sobre o manejo na APS de casos de Covid-19, leia o material 
Orientações e manejo de pacientes com Covid-19 14. 
 
Considerando as atribuições da APS e a categorização aqui proposta para as 
necessidades de saúde bucal, recomenda-se que o retorno programado das atividades 
eletivas ocorra em uma sequência que associe melhoria do cenário epidemiológico ao 
aumento do escopo de atividades a serem realizadas pelas equipes de saúde bucal.  
 
Conforme sejam evidenciadas melhorias do cenário epidemiológico, as equipes de 
saúde bucal da APS, podem ir agregando, além do atendimento às urgências já em 
manutenção, o atendimento de condições eletivas essenciais e ampliadas. Ratifica-se 
que a reorganização dos atendimentos deverá sempre ser submetida às análises e 
decisões das autoridades locais quanto ao cenário epidemiológico e capacidade 
instalada e ao juízo clínico dos profissionais de saúde. Ainda que se estabeleçam no 
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presente guia recomendações, todo processo decisório envolverá as deliberações 
locais.   
 
Para a ampliação da oferta dos atendimentos odontológicos no contexto pandêmico, 
recomenda-se analisar as condições a serem retomadas gradativamente e, também, a 
utilização das orientações contidas neste guia quanto à reorganização do acesso, das 
agendas, da clínica odontológica, da utilização de ferramentas de suporte para a 
complementação e a transição do cuidado (teleodontologia) e do reforço às medidas de 
biossegurança.  
 
 

3.2 A APS em cenário restrito às urgências 

 
Nos municípios em que a suspensão dos atendimentos odontológicos é mantida, os 
profissionais de saúde bucal podem auxiliar nas ações como aplicação de testes rápidos 
18, coleta de swab 19 com a finalidade de apoiar o diagnóstico da Covid-19, além de 
desenvolver e se integrar com os processos de monitoramento de casos suspeitos e 
confirmados, participar da classificação de risco para síndromes gripais e, quando 
necessário, encaminhar à avaliação médica, de acordo com a organização local. 
 
Independentemente do cenário epidemiológico vivenciado, além da contribuição dos 
profissionais de saúde bucal junto às equipes para as ações de enfrentamento da Covid-
19, os serviços de urgência odontológica devem ser mantidos, resguardando a oferta 
de acesso a serviços de saúde bucal e evitando agravamentos de quadros agudos, com 
exceção dessa proposição para casos suspeitos/confirmados de Covid-19, em que se 
orienta inicialmente realizar o manejo medicamentoso e, caso não haja remissão do 
quadro, prosseguir para o atendimento, assegurando as medidas de proteção. 
 
No caso de pacientes com quadros leves de Covid-19, as equipes de saúde bucal 
devem orientá-los a reagendar a consulta após 10 dias do início dos sintomas. É 
importante que o cirurgião-dentista avalie o grau de contato com caso confirmado nessa 
última situação, tendo em vista a possibilidade de a pessoa ser assintomática. Em todos 
os casos, se a pessoa ainda não tiver passado por avaliação médica, recomenda-se 
que o cirurgião-dentista a encaminhe para avaliação pela equipe médica.  
 
Para casos moderados e graves de Covid-19 concomitantes à emergência 
odontológica, recomenda-se que o cirurgião-dentista realize avaliação caso a caso, em 
conjunto com equipe multiprofissional, para a melhor conduta e definição de melhor 
momento de intervenção, tanto em unidades de emergência quanto em ambiente 
hospitalar.    
 
Em caso de marcação de consulta de possíveis contatos com casos confirmados de 
Covid-19, deve-se atentar para o período de isolamento recomendado de 14 dias a partir 
do último contato com a referida pessoa.  Nesse caso, a consulta odontológica deve ser 
remarcada após esse período, sendo que, nas últimas 24h desse período, a pessoa 
deve permanecer afebril sem uso de antitérmico e com remissão de sintomas 
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respiratórios, caso os tenha. Na Figura 5 é apresentado fluxograma para conduta nos 
atendimentos de urgência. 
 
Figura 5: Fluxograma de conduta nos atendimentos de urgência odontológica. 

 
Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
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3.3 Diagnóstico de câncer de boca 

 
As ações de diagnóstico de câncer de boca e acompanhamento e cuidado de pessoas 
já diagnosticadas não devem ser postergadas, independentemente da situação 
epidemiológica do município e da possibilidade de o paciente estar contaminado com 
Covid-19, visto que a sobrevida dos pacientes está diretamente ligada ao diagnóstico 
precoce e ao início do tratamento. A inserção desse tipo de condição/necessidade no 
grupo de atendimentos de urgência decorre da premência de realização do atendimento 
e de exames para que o diagnóstico e o tratamento sejam iniciados em tempo oportuno, 
minimizando o agravamento do quadro.  
 
Orienta-se, então, que os pacientes com suspeita de lesões potencialmente malignas, 
lesões pré-malignas ou lesões sugestivas de câncer de boca sejam assistidos, 
observando as recomendações para o atendimento e preservando a oportunidade da 
detecção e intervenção precoce.  Desse modo, recomenda-se adicionalmente que os 
municípios tenham a previsibilidade dos fluxos de referência e contrarreferência no 
diagnóstico e detecção precoce do câncer de boca na Rede de Atenção à Saúde Bucal 
local.  
 
O cuidado às pessoas diagnosticadas é essencial e deve ser priorizado, já que muitas 
delas necessitam de assistência odontológica antes do início do tratamento oncológico, 
não sendo oportuno postergar a assistência a esse grupo.  
 
Para saber mais sobre câncer de Boca: 
 
INCA- Câncer de Boca 20 
https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-boca  
 
INCA-Relatório sobre o cenário assistencial e epidemiológico do câncer de lábio 
e cavidade oral no Brasil – 2020 21 
https://www.inca.gov.br/publicacoes/relatorios/relatorio-sobre-o-cenario-assistencial-e-
epidemiologico-do-cancer-de-labio-e 
 
APS- Câncer de Boca 22 
https://aps.saude.gov.br/ape/brasilsorridente/cancerboca  
 
 

3.4 Cenários de ampliação do escopo na APS: retomada de eletivos 
essenciais e ampliados 

 
Entende-se que a retomada dos atendimentos eletivos deve ocorrer de forma ordenada 
e gradual priorizando grupo e condições que não devem ter seu cuidado postergado. 
Além disso, ressalta-se que o gestor local deve se fundamentar em questões da sua 
realidade local para a tomada dessa decisão.  
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A figura abaixo discorre sobre a diferenciação dos atendimentos eletivos em dois grupos 
principais -  essenciais e ampliados -, veja:  
 
Figura 6: Eletivos essenciais e ampliados na odontologia. 

 
Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde 
 
 

3.4.1 Eletivos essenciais 

 
Mesmo em cenários de restrição do escopo do atendimento odontológico, verifica-se 
que algumas ações e serviços são essenciais, como o pré-natal odontológico, o 
atendimento de pacientes com doenças crônicas ou outras condições sistêmicas 
e de pessoas com deficiência, e precisam ser mantidos ou adaptados para não causar 
prejuízos aos usuários. Nesse sentido, considerando o contexto epidemiológico local, 
pode-se priorizar a retomada desses atendimentos a partir da adoção de medidas 
adaptadas ao contexto pandêmico. 
 
Na atenção aos grupos mencionados, deve-se compreender também a oportunidade de 
finalizar tratamentos em curso e efetuar atendimentos que evitem a agudização de 
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problemas de saúde bucal ou repercussão sobre sua condição de saúde geral, com os 
recursos adequados. 
 
 

3.4.1.1 Pré-natal Odontológico 

 
O pré-natal é um dos momentos mais importantes da gestação, em que se pode verificar 
situações da saúde sistêmica da mãe e do bebê. Sabendo que a saúde bucal é parte 
indissociável do bem-estar e qualidade de vida, deve ser oferecida às gestantes, 
gerando benefícios para a mamãe e bebê(s) 23.  
 
Como abordado anteriormente, para todos os atendimentos eletivos essenciais, os 
gestores e profissionais de saúde devem observar o momento epidemiológico da 
localidade a fim de definir pelo retorno dos eletivos essenciais. No caso de não serem 
observadas condições para realização da consulta presencial do pré-natal odontológico, 
esta pode ser adiada. Nesse caso, outras ferramentas complementares e de transição 
do cuidado, como o teleatendimento 24, podem ser utilizadas para garantia do acesso e 
promoção de educação em saúde. A Figura 3 ilustra como essas tecnologias podem 
auxiliar os profissionais. Caso a gestante tenha uma queixa que se enquadre em 
urgência odontológica, diferente dos casos em que os pacientes não apresentam essa 
condição, ela deve ser atendida no momento da demanda.  
 
No caso de gestantes que apresentam sinais/sintomas de síndrome gripal por Covid-
19, síndrome respiratória aguda grave ou são contatos de casos confirmados, as 
equipes de saúde bucal devem orientá-las a reagendar a consulta após 10 dias. É 
importante que o cirurgião-dentista avalie o grau de contato com caso confirmado nessa 
última situação, tendo em vista a possibilidade de a pessoa ser assintomática. Em casos 
em que a gestante com suspeita/confirmação para Covid-19, necessita-se do 
atendimento urgente, e o profissional deve atender a essa urgência com todas as 
medidas de biossegurança. Essa recomendação difere dos demais grupos, entendendo 
a complexidade da gestação e a influência de alguns medicamentos no aumento de 
risco de teratogênese. Para finalidade de monitoramento, o cirurgião-dentista pode 
utilizar o telemonitoramento com a finalidade de verificar a melhoria ou agravamento do 
quadro clínico e, caso necessário, fazer uma nova intervenção. 
 
Para a implementação do atendimento de gestantes no cenário de retomada dos casos 
eletivos essenciais, recomenda-se: 
 

 Planejar, sempre que possível, a consulta odontológica para o mesmo dia em 
que a gestante estiver agendada para a consulta de pré-natal com 
médico/enfermeiro, aproveitando seu deslocamento à Unidade de Saúde. É 
essencial a integração entre a equipe da ESF e ESB, dialogando sobre as 
necessidades de saúde bucal da gestante e o melhor momento para inserir o 
atendimento odontológico.  

 Deve-se priorizar a consulta odontológica para os horários com menor circulação 
de pessoas no ambiente da unidade de saúde e observar a descontaminação 
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adequada para prestar a assistência. A Figura 4 demonstra como criar 
momentos oportunos para o atendimento das gestantes. 

 Recomenda-se o uso da teleodontologia para acompanhar e monitorar as 
gestantes que estão realizando o pré-natal odontológico, evitando 
deslocamentos para USF e utilizar essa ferramenta para o agendamento da 
consulta.  

 Reforçar as orientações sobre higiene bucal e alimentação saudável, com menor 
consumo de alimentos açucarados, durante a gestação. 

 Devem-se evitar os atendimentos em grupos (atividades coletivas) nesse 
momento de pandemia. Para  mais informações sobre quando e como usar a 
teleodontologia, veja o Capítulo 4. 

 
Figura 7: Pré-natal odontológico com apoio da teleodontologia. 
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Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
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Figura 8: Pré-natal odontológico: como criar momentos de atendimento durante a 
pandemia. 
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Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
 
O exemplo incluído na imagem é apenas ilustrativo, não devendo ser entendido como 
um modelo obrigatório. 
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3.4.1.2 Pacientes diabéticos, hipertensos e outras condições sistêmicas 

 
A presença de agravos de saúde bucal pode afetar a qualidade de vida do usuário, bem 
como levar a prejuízos funcionais, podendo agravar a doença sistêmica preexistente. 
Sendo assim, o atendimento de pacientes com doenças sistêmicas deve ser priorizado, 
tanto no atendimento de urgências quanto nos atendimentos eletivos.  
 
Para usuários diabéticos, hipertensos e com outras condições sistêmicas que 
apresentam sintomas e sinais de síndrome gripal por Covid-19, síndrome respiratória 
aguda grave ou são contatos de casos confirmados, as equipes de saúde bucal devem 
orientá-los a reagendar a consulta entre 7-10 dias. Aqueles que tiveram contato com 
pessoa confirmada de Covid-19 devem também aguardar 24h para averiguar 
aparecimento ou não de sintomas. É importante que o cirurgião-dentista avalie o grau 
de contato com caso confirmado nessa última situação, tendo em vista a possibilidade 
de a pessoa ser assintomática. Em casos em que se necessita do atendimento urgente, 
o profissional pode prescrever e, caso não haja remissão de sintomas, proceder ao 
atendimento. É primordial o telemonitoramento das questões de saúde com a finalidade 
de verificar a melhoria ou agravamento do quadro clínico e proceder com maior 
celeridade. 
 
Para os atendimentos eletivos dessas pessoas, os agendamentos devem ser realizados 
em momentos em que há menor fluxo de usuários, possibilitando maior seguridade na 
oferta do cuidado. Pondera-se também sobre a recomendação de evitar aglomerações 
na recepção e espaços comuns, devendo ser recomendada ao usuário a chegada no 
momento da consulta agendada.  
 
 

3.4.1.3 Pessoa com deficiência 

 
O atendimento à pessoa com deficiência está incluído como eletivo essencial, dado que 
a atenção em saúde bucal para esse grupo não deve ser adiada, tendo em vista o 
comprometimento da qualidade de vida discorrido do agravamento das condições de 
saúde bucal. Assim, todos os pontos da rede devem estar adequados e preparados para 
acolhimento e prestação do cuidado a esse grupo de pessoas.  
 
O uso da teleodontologia para esse grupo pode auxiliar no monitoramento e orientações, 
além de auxiliar no acesso aos serviços  
 
 

3.4.2 Eletivos ampliados 

 
Nos cenários que indiquem a ampliação do escopo e do público a ser atendido pela 
APS, a fim de evitar o acúmulo de demanda reprimida por atendimentos, outros fatores 
de risco devem ser considerados para a retomada do acesso aos atendimentos eletivos, 
além de observados aspectos como a oportunidade de finalização de tratamentos em 
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curso e a realização de atendimentos que evitem a agudização de problemas de saúde 
bucal ou repercussão sobre a condição de saúde geral. Para a ampliação da oferta dos 
atendimentos odontológicos em saúde bucal no contexto pandêmico, recomenda-se 
analisar as condições a serem retomadas gradativamente e a utilização das orientações 
contidas neste guia quanto à reorganização do acesso, das agendas, da clínica 
odontológica, da utilização de ferramentas de suporte para a complementação e 
transição do cuidado (teleodontologia) e o reforço às medidas de biossegurança.  
 
 

3.4.2.1 Ações de promoção e prevenção 

 
Em relação às ações de promoção e prevenção relacionados à saúde bucal em 
espaços coletivos/comunitários durante a pandemia, cabe salientar que foi 
recomendado o seu adiamento ou cancelamento, repercutindo na necessidade de 
diminuir aglomeração e o fluxo de pessoas em USF/UBS25. Considerando que a 
promoção e prevenção são indissociáveis do cuidado em saúde, as ações dessa 
natureza e os formatos até agora empregados foram ressignificados. Desse modo, o 
cirurgião-dentista pode se valer do uso da tecnologia para realizar educação em saúde, 
com a teleodontologia, por exemplo, por meio da qual o profissional pode orientar sobre 
hábitos de higiene e alimentares que contribuam para melhoria das condições de saúde 
bucal e saúde sistêmica, a depender da realidade local. 
 
Além dos espaços de uso comum dos usuários das unidades da saúde, recomenda-se 
que atividades coletivas em espaços comunitários em creches, escolas ou outros 
espaços comunitários de convivência sejam suspensas. Contudo, podem ser 
organizados grupos virtuais para estimulação da troca de experiência coordenados pelo 
profissional da eSB, como por exemplo, para gestantes. Além disso, o profissional pode 
tentar se inserir em atividades on-line das escolas da sua área, com intuito de manter o 
vínculo e realizar atividades de educação em saúde, de acordo com a realidade local.  
 
Baseada em ações de estímulo ao controle da cárie dentária, previamente à pandemia 
da Covid-19, a utilização de escovódromos para instrução de higiene bucal estava 
sendo constantemente feita.  Com a necessidade de preservar o ambiente de fluidos 
orais, entendendo que os escovódromos normalmente estão inseridos em áreas 
comuns de UBS/USF ou escolas, orienta-se a não utilização desses espaços neste 
momento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
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4.1 Centro de Especialidades Odontológicas 

Os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) são fundamentais para a 
integralidade do cuidado, porém, em razão da pandemia de Covid-19, o seu 
funcionamento foi alterado, entendendo que o tipo de assistência, eminentemente 
eletivo, poderia ser adiado25. Ademais, pelo fato de serem serviços de retaguarda 
especializada da APS, compreende-se que a retomada dos atendimentos deverá ser 
orientada pela retomada da APS. 
 
Todavia, no contexto apresentado por este guia, independentemente do cenário vigente 
quanto aos tipos de atendimento ofertados pela rede de saúde bucal, algumas 
especialidades do CEO podem funcionar, mesmo em contextos mais restritos, 
considerando-se algumas de suas atribuições caracterizadas como atendimentos 
inadiáveis, como é o caso da especialidade de diagnóstico bucal, e grupos prioritários, 
como as pessoas com deficiência.  
 
Pode-se utilizar nesses serviços, quando possível, ferramentas como a teleodontologia 
para verificar condições de saúde prévias do usuário, realizar orientações, monitorar 
casos atendidos visando à utilização de ferramentas de suporte para a complementação 
e transição do cuidado que colaborem para seguridade do cuidado bem como auxiliar 
no acesso e oferta de cuidado.  
 
No momento do acolhimento, assim como nas unidades de saúde da família, devem ser 
seguidas questões de triagem para verificação de possíveis usuários com síndrome 
respiratória aguda e prosseguir para o protocolo estabelecido para essa situação,  como 
já elucidado anteriormente.  
 
As medidas de biossegurança devem ser reforçadas, para saber mais sobre essas e 
outras adequações para o controle de infecções, leia o capítulo: PREVENÇÃO E 
CONTROLE DAS IRAS E INFECÇÃO POR COVID-19 NA ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA 
 
 

4.2 Serviços de apoio: Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias 

 
Os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD) são serviços responsáveis 
por confeccionar as próteses dentárias. Com a pandemia da Covid-19 e as 
consequentes mudanças na prestação da assistência odontológica à população, esse 
serviço também foi afetado, tendo suas atividades reduzidas ou até mesmo 
suspensas25. 
 
A produção de próteses é um dos procedimentos significativamente afetados frente à 
pandemia, pois, além de se caracterizar prioritariamente como procedimento eletivo, a 
população que necessita desse tipo de assistência, muitas vezes, pode ser 
caracterizada como grupo de risco, por ser, em sua maioria, idosos26-27. 
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A decisão sobre a oferta de procedimentos de prótese dentária deverá seguir a decisão 
para os serviços responsáveis pela parte clínica (UBS/USF ou CEO). Sugere-se que as 
atividades clínicas, relacionadas à confecção de próteses, procurem resguardar essa 
população de situações de risco. Alternativas de horários com menor fluxo de 
atendimento e dias específicos para consulta são exemplos de medidas que podem ser 
adotadas. 
 
Nos municípios que optarem por continuar com a suspensão de procedimentos relativos 
à confecção de próteses dentárias, sugere-se que o gestor local organize os serviços 
de LRPD para proceder a consertos/reparos em próteses que configurem urgências15. 
Próteses defeituosas podem gerar prejuízo na alimentação do usuário e, em alguns 
casos os reparos não podem ser resolvidos somente pelo cirurgião-dentista na APS ou 
CEO.  
 
Destaca-se ainda que é de responsabilidade do município, estado ou Distrito Federal 
definir os acordos no âmbito dos contratos de prestação de serviços com os LRPD 
terceirizados. 
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5. Organização dos atendimentos odontológicos  

 
Nesta seção são apresentadas recomendações transversais a todos os cenários 
elencados de escopo de atendimento no contexto pandêmico. As recomendações 
orientam as etapas prévias, concomitantes ao atendimento e pós-atendimento para 
todos os pontos de atenção da rede. Além disso, são mencionadas as recomendações 
de uso de ferramentas remotas de apoio para a transição do cuidado, enquanto ações 
transversais ao cenário de cuidado vigente, e as medidas de biossegurança 
recomendadas. Para as medidas de transição do cuidado viabilizadas pela 
teleodontologia e para a abordagem integral das medidas de biossegurança, serão 
destinadas duas seções do presente guia.  
 
 

5.1 Preparo da UBS/USF e dos profissionais 

 
Dadas as mudanças a serem adotadas para diminuir o risco de transmissão do Sars-
CoV-2 aos usuários e profissionais, é necessário o preparo da UBS/USF e das equipes. 
Tais procedimentos preparatórios devem ser constantemente observados, de modo 
dinâmico.  
 
Preparação dos profissionais 

 Os profissionais que apresentem sintomas de síndrome gripal28, com 
confirmação ou não de Covid-19, devem ser afastados das atividades 
assistenciais. 

 Os profissionais pertencentes a algum grupo de risco para a Covid-19 devem ser 
alocados para ações que não envolvam contato com pacientes, como apoio ao 
telemonitoramento relacionado à odontologia e ao monitoramento de contatos 
de casos de Covid-19, teleorientação, cabendo à gestão local a tomada decisão 
sobre essa questão. 

 Para todos os profissionais deve ser realizada a vacinação contra a gripe 
sazonal.  

 
Preparação do consultório odontológico: 
Os gestores de saúde podem promover adequações na ambiência dos 
consultórios odontológicos a partir de medidas como: aquisição de filtros de ar, 
inserção de divisórias em consultórios compartilhados por equipes, aquisição de 
bombas de alta pressão, entre outros.  

 Como medidas a serem promovidas no âmbito das unidades de saúde, 
devem ser removidos objetos que não sejam necessários no momento da 
consulta, com o objetivo de reduzir as superfícies que podem ser contaminadas 
com nuvens de aerossóis e gotículas provenientes do atendimento. Importante 
que as superfícies fiquem livres para facilitar a descontaminação. Sugere-se que 
objetos que não possam ser removidos do consultório e/ou que serão tocados 
frequentemente sejam cobertos com barreiras físicas.  Sobre mais questões 
sobre a preparação do consultório, veja o Capítulo “Prevenção e Controle das 
Iras e Infecção por Covid-19 na Assistência Odontológica” deste Guia. 
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5.2 Cuidados prévios ao atendimento odontológico 

 
Para permitir a organização dos atendimentos odontológicos, recomenda-se que 
sejam observadas as seguintes questões11: 
 
Articulação com os componentes das equipes: 
A Equipe de Saúde Bucal (eSB) deverá estar articulada com as Equipes de Saúde da 
Família (eSF) e/ou Atenção Primária, colaborando com os processos de trabalhos 
instituídos na Unidade de Saúde. Nesse sentido, a articulação deve se dar desde o 
acolhimento, organização de fluxos, classificação de risco e orientações quanto às 
medidas de distanciamento social, até a interação clínica para suporte ao cuidado.  
 
Organização do acesso para atendimentos de urgência/emergência ou eletivos: 
Para organização do acesso presencial, em relação aos atendimentos de urgência e 
eletivos, orienta-se que: 
 

 O usuário deve ser acolhido, e os profissionais de saúde da unidade devem 
realizar a classificação de risco na porta de entrada do serviço, encaminhando-
o subsequentemente para atendimento, objetivando diminuir o fluxo de pessoas 
em circulação, o tempo de contato entre usuários e, consequentemente, a 
disseminação do vírus. 

 Em suspeita de síndrome gripal, o usuário deverá ser orientado a ficar em área 
isolada e aguardar por atendimento, conforme protocolo local. 

 Em caso de usuário sem sintomas de Covid-19 e demanda espontânea, este 
deverá ser encaminhado ao consultório odontológico. 

 Preferencialmente, em um espaço arejado onde não se tenha grande circulação 
de pessoas25, o profissional de saúde deve verificar as condições de saúde bucal 
do usuário, fazendo perguntas que classifiquem sua condição de saúde e 
atendimento recomendado. Com isso, será possível um correto manejo e oferta 
de tratamento adequado às condições clínicas.  

 Orienta-se que o usuário entre no consultório odontológico somente no momento 
da realização do procedimento. 

 Organização do Acesso por meio de ferramentas remotas (atendimento pré-
clínico por telefone, virtual23): 

 
Naqueles locais em que for possível, recomenda-se estabelecer via de contato (telefone 
ou outros meios digitais) com usuários sob responsabilidade dos serviços de modo 
prévio à sua ida ao serviço. O contato remoto pode ser empregado na identificação das 
necessidades de saúde bucal, na realização de triagem prévia ao atendimento, da busca 
ativa para grupos identificados como prioritários, observando-se o cenário de 
atendimento recomendado/vigente localmente, de agendamento das ações. Essas 
ferramentas podem ainda ser empregadas para o acompanhamento dos usuários sob 
responsabilidade das equipes. A ferramenta auxilia a identificação das pessoas que 
apresentarem sintomas gripais indicativos da Covid-19, que devem ter o cuidado 
postergado em casos não urgentes (eletivos) odontológicos. O atendimento pré-clínico 
virtual pode ser uma importante ferramenta no manejo, garantia de acesso e acesso 
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ampliado, além de colaborar com o diálogo entre usuário e profissional de saúde29. 
Durante o atendimento pré-clínico deve-se fazer perguntas para conhecer a 
necessidade de saúde bucal do paciente e para identificar o risco de o paciente 
apresentar a doença Covid-19, como sinais e sintomas de síndrome gripal, como perda 
de olfato (anosmia), perda de paladar (disgeusia), diarreia, coriza, febre, entre outros, e 
orientá-lo à consulta médica. Caso esse usuário já tenha confirmação por Covid-19 e 
esteja em seu período de isolamento, a critério médico, a consulta deverá ser agendada 
após 10 (dez) dias. Ao identificar que o usuário teve contato com “caso confirmado de 
Covid-19” e relatar aparecimento de sintomas, a pessoa deve ser orientada a buscar 
consulta médica nos serviços de saúde. 
 

 Aspectos de biossegurança: atentar para atendimentos com maiores 
intervalos de tempo entre as consultas, com vistas a proporcionar maior tempo 
para adequada descontaminação dos ambientes, conforme Nota Técnica 
GVIMS/GGTES/Anvisa Nº 04/202012. Observar outras questões no Capítulo 
“Prevenção e Controle das Iras e Infecção por Covid-19 na Assistência 
Odontológica”.  

 
Atendendo às recomendações para redução de aglomerações de maneira a reduzir o 
risco de transmissão do vírus Sars-CoV-2, as medidas a serem adotadas na 
classificação de risco a usuários assumem fundamental importância, por constituírem 
um indício da organização e adaptação do serviço ao contexto epidemiológico da Covid-
19, trazendo maior segurança aos profissionais e pacientes29-30. Dessa forma, essas e 
outras medidas importantes para o pré-atendimento aos pacientes nos serviços 
odontológicos podem ser vistas na figura 731: 
 
Figura 9: Fluxograma para análise do risco dos usuários no momento da consulta 
odontológica 
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Fonte: Adaptado Guidelines for oral health services at Covid-19 Alert Level 2. Nova Zelândia31 
 
Para saber mais sobre a triagem no momento do atendimento, orienta-se a leitura do 
seguinte material Orientações para Manejo de Pacientes com Covid-1914. 
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Figura 10: Medidas de segurança no pré-atendimento aos pacientes nos serviços 
odontológicos. 
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Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
 
 
 

5.3 DURANTE O ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 
 

5.3.1 USO DE SUBSTÂNCIAS ANTIMICROBIANAS  
 
As substâncias antimicrobianas, usadas como bochechos orais e seu impacto na 
diminuição de micro-organismos no pré-atendimento odontológico têm sido objeto de 
vários estudos. Até o presente momento, não há consenso sobre nenhuma das 
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substâncias que são comumente utilizadas para bochechos, como peróxido de 
hidrogênio e gluconato de clorexidina, impactarem em redução da carga viral e/ou 
diminuição da contaminação dos profissionais que recomendam seu uso ao paciente 
com Covid-1932-33. 
 
Pondera-se sobre o risco do uso de substâncias como peróxido de hidrogênio de forma 
indiscriminada em conjunto com outras substâncias. Estudos têm apontado 
desenvolvimento de lesões pré-cancerígenas ou cancerígenas relacionadas ao uso de 
peróxido de hidrogênio33. Assim, recomenda-se cautela no seu uso e, caso seja 
adotado, deverá ser utilizado somente com a supervisão do profissional com base em 
evidência científica e indicação clínica, não sendo recomendada a indicação para o uso 
doméstico pelo paciente. 
 
 

5.3.2 Técnicas terapêuticas  

 
Algumas alterações nas técnicas terapêuticas realizadas diariamente poderão auxiliar 
na redução da emissão de aerossóis e, portanto, diminuir as chances de propagação do 
Sars-CoV-2 no consultório odontológico. Os atendimentos, sempre que possível, devem 
ser feitos a quatro mãos. 
 
Quando houver a necessidade de intervenção odontológica, recomenda-se que sejam 
empregadas, sempre que possível, técnicas manuais, evitando-se ao máximo o uso da 
caneta de alta e baixa rotação, seringa tríplice, jato de bicarbonato e ultrassom, visando 
à diminuição de ações geradoras de aerossóis25.  

 Para aqueles procedimentos que necessitem do uso de equipamentos que 
emitam aerossóis, como caneta de alta rotação para acesso à polpa dentária, 
recomenda-se esterilização desse equipamento antes e após o atendimento. O 
seu uso deverá ser em conjunto com o sugador de alta potência12, 25. 

 O uso do isolamento absoluto é uma importante medida, sendo recomendado, 
sempre que possível, para minimizar a propagação de fluidos12, 25. 

 O sugador de alta potência também contribui para diminuição da dispersão de 
fluidos oriundos da cavidade bucal12, 25. 

 Os profissionais devem optar por utilizar fio de sutura reabsorvível, sempre que 
possível, para eliminar a necessidade de uma consulta de retorno para remoção 
da sutura12, 25. 

 Deve-se evitar o uso da seringa tríplice, que libera água em forma de névoa, 
visto que a pressão de ar em conjunto com água pode colaborar para a 
disseminação de gotículas com carga viral no ambiente12, 25. 
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6. Teleodontologia 

6.1 Histórico 

Diante dos avanços tecnológicos acumulados ao longo das últimas décadas, no campo 
da saúde, as ações de saúde mediadas pelo uso de tecnologias vêm sendo discutidas 
enquanto ferramentas de apoio ao cuidado. Em 1997, a Organização Mundial de Saúde 
definiu como telessaúde a oferta de serviços ofertados por profissionais de saúde com 
o uso de tecnologias de informação e comunicação, e voltados à oferta do cuidado em 
saúde sobretudo em circunstâncias em que a distância ou isolamento geográfico 
dificultam o acesso34. A utilização de tais recursos pode ser voltada à educação 
continuada dos profissionais de saúde, para a ampliação das possibilidades de cuidado 
e para finalidades gerenciais dos serviços de saúde, de modo a sempre priorizar a saúde 
das pessoas. No contexto de uma pandemia na qual fatores espaciais são fundamentais 
para a prevenção da disseminação dos vírus, tais como a restrição ao quantitativo de 
pessoas em certos espaços, aglomerações e medidas de distanciamento social em 
geral, a telessaúde vem sendo adotada em diversos locais com o papel de apoiar a 
prestação de informações para as pessoas, a reorganização do acesso, 
complementação do cuidado e monitoramento das condições de saúde das pessoas.   
 
No Brasil, as ações de telessaúde vêm sendo implementadas desde 2006 e tem 
agregado consideravelmente na implementação de tecnologias no âmbito da saúde35-

36. Esse sistema foi importante para a qualificação dos profissionais de saúde, além de 
envolver ações como as teleconsultorias, telemonitoramento, telediagnóstico, entre 
outros. Na odontologia, o uso das tecnologias da informação e comunicação (TIC) tem 
avançado, e a implantação de Núcleos do Telessaúde vem contribuindo para tal avanço. 
Os Núcleos constituem-se em serviço de suporte remoto* aos serviços de assistência à 
saúde e possibilitam a interação a distância entre profissionais de saúde ou entre estes 
e usuários, por meio do uso de tecnologias da informação e comunicação. 
 
[*] Serviço é a ação humana de gerar uma utilidade a outrem. Suporte é qualquer coisa 
cuja finalidade é auxiliar, reforçar ou apoiar. Remoto é a qualidade do que é distante no 
espaço.  
 
 

6.2 Possibilidades de aplicação no SUS  

 
No que se refere à regulamentação da utilização dessas ferramentas pelos profissionais 
de saúde bucal, o Conselho Federal de Odontologia elaborou a resolução N° 
226/202024, que define a teleodontologia e os recursos a serem utilizados dentro de 
limites estipulados.  Portanto, em 2020, e no contexto da pandemia, com base na 
referida resolução, foi permitido o uso da teleodontologia ou odontologia a distância 
mediada por tecnologias. Assim, é primordial seu entendimento e as construções 
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derivadas dessa resolução no setor público. No que tange à prestação de assistência, 
o CFO traz dois conceitos-chaves nessa normativa:  

 A teleorientação pode ser entendida pelo ato de orientar por meios digitais ou 
telefone; esse mecanismo constitui uma forma de coletar informações 
(questionário pré-clínico) e orientar sobre situações de saúde24. 

 O telemonitoramento permite que o dentista verifique questões de saúde e 
mantenha contato para verificar a evolução daquela condição do paciente já 
acompanhado por aquele serviço24.  

 
Ainda no campo da teleodontologia, o CFO publicou a Resolução nº 228/202037, por 
meio da qual, para fins de adequação ao contexto do SUS (figura 8), é possibilitado que 
cada localidade utilize sistema/plataforma própria de mediação tecnológica para ofertar 
a teleconsulta. Dessa forma, os municípios que tiverem seus próprios recursos 
tecnológicos de mediação podem implementar a teleconsulta37. Nessa direção, 
depreende-se que cada localidade e o próprio Ministério da Saúde podem utilizar 
sistemas/plataformas para a realização das teleconsultas e suas possíveis derivações, 
tais como prescrições, atestados e solicitações de exames. 
 
Figura 11: Teleodontologia e sua oferta de cuidado. 

 
 
Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
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O teleatendimento em odontologia neste período de pandemia contribui para a 
realização de uma avaliação pré-clínica para identificação da necessidade do paciente 
e de sua condição de saúde e pode contribuir para a organização e redução do fluxo de 
pessoas nas Unidades de Saúde e, com isso, para a diminuição da exposição de 
pacientes e profissionais ao Sars-CoV-2       
 
A verificação da situação de saúde vem sendo uma das principais estratégias no 
mundo29,31,38-40, principalmente no que diz respeito ao atendimento pré-clínico, 
pressupondo aumento da seguridade clínica. 
 
Além disso, o teleatendimento constitui ferramenta importante na promoção da 
educação em saúde e monitoramento, principalmente de pacientes com condições 
crônicas e pertencentes a grupos específicos, como gestantes e crianças (no caso do 
acompanhamento de crianças, o contato deve ser realizado com o responsável). 
 

 
 
Durante a pandemia, são essenciais questionamentos prévios à consulta bem como 
recomendações. No quadro 2 estão elencadas sugestões de questões a serem 
abordadas, por meio da teleodontologia, junto aos usuários: 
 
Quadro 2: O que pode e o que não pode ser feito através da teleodontologia. 
 

     O que o cirurgião-dentista pode fazer: O que cirurgião-dentista não pode fazer: 

Solicitar informações aos usuários sobre 
as queixas odontológicas, como: 
 História odontológica (presença de dor, 
lesões ou outros sintomas e sinais na 
cavidade oral). Verificando aqueles que 
devem ser priorizados no atendimento e 
monitorados com base seus quadros e 
condições. 

Os profissionais não devem emitir 
diagnóstico aos usuários por meio da 
teleodontologia. 

A Odontologia a distância é uma ação que contribui para a diminuição no fluxo de pessoas 
em Unidades de Saúde e colabora com os processos instituídos no atendimento, 

possibilitando a manutenção da assistência de casos não urgentes. 
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Questionar aos usuários sobre presença 
de sintomas respiratórios que se 
relacionam à Covid-19: 
      
Tosse seca 
Falta de ar 
Coriza 

O profissional não deve utilizar ou orientar o 
uso dos usuários de ferramentas 
automáticas de perguntas e respostas 
(Chatbot) na teleconsulta odontológica.  

Questionar aos usuários sobre a saúde 
sistêmica, verificando aqueles que são do 
grupo de risco.  

  

Questionar aos usuários se há algum fato 
sobre a condição de saúde geral que 
queira relatar? 

  

Orientar o usuário sobre ações prévias à 
consulta: 
 
●   No dia do atendimento, o profissional 
deve orientar o usuário a se deslocar e 
permanecer na unidade de saúde de 
máscara até o início do atendimento. 
●      Caso apresente sinais ou sintomas 
de síndrome gripal, o profissional deve 
reagendar a consulta do usuário e 
comunicá-lo sobre o adiamento de sua 
consulta.  Em caso de urgência, o 
profissional deverá solicitar que o usuário 
se desloque para a unidade para medicá-
lo. Naqueles casos em que há o 
consultório virtual, enviar a receita para o 
usuário. Se o quadro não tiver remissão, 
o atendimento deve ser realizado, a 
exceção para essa proposição são as 
gestantes que quando citarem algum 
quadro agudo devem ser imediatamente 
atendidas e ter a oferta de cuidado 
necessário.  
● O profissional deve orientar os usuários 
a chegar na unidade de saúde somente 
no horário da consulta, evitando 
aglomeração de pessoas em recepções 
ou outros espaços. 

  



45

 

 

 
 

O profissional deve orientar os usuários 
sobre hábitos saudáveis que devem ser 
realizados para manutenção da saúde 
bucal e monitorar condições, informando 
que, caso alguma condição se agudize, o 
usuário deve procurar o serviço 
urgentemente. 
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O profissional pode emitir receitas e 
atestados aos seus usuários por meio da 
consulta virtual desde que os locais onde 
es atuam forneça subsídio para 
instrumentalização dessa questão, além 
de o profissional estar habilitado para 
emissão desses documentos. Salienta-se 
que é necessário o uso racional dos 
medicamentos, prescrevendo somente 
para casos em que o usuário está 
impedido se de deslocar à USF/UBS para 
realizar o procedimento. 

  

Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
 
As informações presentes no quadro são sugestões, podendo ser incorporadas 
outras questões que o profissional de saúde considere pertinentes.  
 
Caso o dentista utilize esse momento para aplicar o questionário pré-clínico, é 
importante que as informações coletadas sejam registradas no prontuário do paciente, 
seja eletrônico ou não. 
 
Salienta-se que as informações devem ser protegidas, conforme os preceitos éticos que 
regem a profissão, evitando o compartilhamento de informações sem finalidade de 
tratamento e sem o consentimento do usuário/paciente.  
 
O telemonitoramento e a teleorientação não substituem a consulta convencional, 
constituindo-se como medidas auxiliares que colaboram para ampliar e organizar o 
acesso, sendo seu uso dependente da condição do paciente e do juízo clínico do 
profissional.  
 
 

6.3 Registro das informações da teleconsulta odontológica 

 
A Portaria n° 526, de 24 de Junho de 2020 18, criou o procedimento de teleconsulta no 
SUS com habilitação do cirurgião-dentista (CBO 2232), permitindo que esse profissional 
execute e registre no sistema de informação esse procedimento. Na Atenção Primária, 
o registro deve ocorrer no PEC, ficha CDS ou outro prontuário que permita envio para o 
Sistema de Informações da Atenção Básica (Sisab). Na Atenção Especializada, essa 
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informação pode ser inserida no BPAC/BPAI e enviada por meio do Sistema de 
Informações Ambulatoriais (SIA), sendo o código do procedimento na tabela SIGTAP o 
03.01.01.025-0 TELECONSULTA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 18.  
 
Para mais informações sobre a estratégia e-SUS acesse: 41 
https://aps.saude.gov.br/ape/esus 
 
 

6.4 Certificação digital/Assinatura eletrônica 

 
A fim de garantir a segurança e autenticidade da autoria dos atos dos profissionais de 
saúde, foram desenvolvidas assinaturas eletrônicas específicas para assinatura de 
documentos como receitas, atestados e encaminhamentos.  
 
No Brasil, a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 202042, dispõe sobre o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas 
e em questões de saúde. Nessa legislação há dois tipos de assinatura: 
 

I - Assinatura eletrônica avançada: utiliza certificados não emitidos pela ICP-
Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos 
em forma eletrônica; 
II - Assinatura eletrônica qualificada: utiliza certificado digital disponibilizado pela 
ICP-Brasil. 

 
Essa legislação estabelece que os receituários de medicamentos sujeitos a controle 
especial e os atestados em meio eletrônico, previstos em ato do Ministério da Saúde, 
somente serão válidos quando subscritos com assinatura eletrônica qualificada do 
profissional de saúde. Ressalta-se que cabe a gestão local a autonomia para adquirir e 
financiar tal ferramenta digital.  
 
O Ministério da Saúde e/ou Anvisa, de acordo com suas competências, definirá, em ato 
específico, as hipóteses e os critérios para o uso e validação dos demais documentos 
eletrônicos emitidos por profissionais de saúde com assinatura eletrônica avançada ou 
qualificada. 
 
Com o aumento da possibilidade de elaboração e envio de documentos pelos 
profissionais da saúde que apresentam assinatura eletrônica, amplia-se se o uso da 
teleodontologia no Brasil, colaborando para ação do profissional em meio à pandemia 
para realizar ações importantes como prescrever, encaminhar e atestar. 
 
 

6.5 Consultório Virtual 

 
Para viabilizar um meio de atendimento remoto à população pelos profissionais que 
atuam na Atenção Primária à Saúde (APS), o Ministério da Saúde desenvolveu o 
Consultório Virtual de Saúde da Família em parceria com o Hospital Albert Einstein43.  
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O Consultório Virtual é uma plataforma por meio da qual médicos, dentistas e 
enfermeiros do SUS inseridos na Atenção Primária poderão atender a população 
adscrita de forma virtual e emitir receitas e outros documentos que necessitam de uma 
certificação digital.  
 
Essa iniciativa almeja responder às demandas espontâneas e acompanhar casos de 
maneira mais segura, durante a pandemia da Covid-19. 
 
O uso dessa plataforma não substitui o preenchimento das informações no prontuário 
do cidadão, ato imprescindível para teleconsultas odontológicas, sendo sua função 
somente para emissão de documento sobre o atendimento.  
 
O meio como se dará o contato pode ser telefone, videochamada ou outro, caso o 
profissional visualize a necessidade de emitir um documento digital (atestado, receitas) 
e esteja devidamente cadastrado e autorizado pelo hospital gerenciador do sistema. Ele 
entrará na plataforma, preencherá informações básicas e emitirá o documento de 
escolha. 
 
A assinatura será por meio do ICP*, em que o profissional terá um código único, e sua 
validação poderá ser consultada por setores externos, como farmácias, verificando a 
autenticidade do documento.   
 
Os municípios que queiram que seus cirurgiões-dentistas participem do Consultório 
Virtual deverão seguir o seguinte passos:  
 
O gestor local seleciona os profissionais que atendam aos critérios de seleção do 
Consultório Virtual, sendo esses:    
 

 O cirurgião-dentista deve estar devidamente cadastrado no Conselho Federal de 
Odontologia (ter uma inscrição ativa no CRO); 

 Estar cadastrado no CNES de um estabelecimento de Atenção Primária, 
compondo uma equipe de Saúde Bucal credenciada pelo MS.  

 
O gestor local inscreve os cirurgiões-dentistas no sistema específico hospedado no e-
Gestor.  
 
O manual do Consultório Virtual remete às principais considerações de como 
acessar o sistema e cadastrar os profissionais. Orienta-se a leitura desse 
documento para elucidar sobre essas proposições:   
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/manual_consultorio_virtual_sau
de_familia290420_v2.pdf44 

 
Após a fase do cadastro, o Albert Einstein verificará as informações fornecidas e 
confirmará se os inscritos atendem a todos os critérios. O cadastro será validado, e o 
hospital entrará em contato com os profissionais para realização do curso que 
possibilitará a emissão de assinaturas digitais para esse profissional no sistema 
fornecido por esse órgão.  
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*ICP:  A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil é uma cadeia 
hierárquica de confiança que viabiliza a emissão de certificados digitais para 
identificação virtual do cidadão. 
 
Veja no fluxo abaixo como vai funcionar essa estratégia e o resumo dos passos do 
Consultório Virtual:  
 

Fluxo 1: Fluxograma do cadastro no Consultório Virtual 
Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
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7. Prevenção e controle das Iras e infecção por Covid-19 na assistência 
odontológica 

 
A ocorrência das infecções relacionadas à assistência à saúde (Iras) é um grave 
problema de saúde pública mundial, acarretando aumento da letalidade, prejuízos 
financeiros, com o prolongamento do período de internação e danos à imagem das 
instituições45-46.  
 
A prevenção e o controle da Iras constitui uma das prioridades do Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (PNSP)47. Com o objetivo geral de contribuir para a 
qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território 
nacional, o PNSP estabelece como um dos pilares para a prevenção desses e demais 
eventos adversos a adesão às práticas baseadas em evidências47. Dessa forma, 
considerando os riscos envolvidos, os profissionais de saúde bucal devem observar as 
boas práticas de funcionamento nos serviços odontológicos, de maneira a prevenir e 
controlar as Iras, promovendo a melhoria da qualidade e segurança da assistência 
prestada.  
 
A infecção pelo Sars-CoV-2 põe em risco a assistência odontológica segura aos 
pacientes e salubre aos profissionais, devido à alta carga viral presente nas vias aéreas 
superiores dos pacientes infectados, além de aumentar a possibilidade de exposição 
aos materiais biológicos, proporcionada pela geração de gotículas e aerossóis durante 
os procedimentos odontológicos e pela proximidade que a prática exige entre 
profissional e paciente7-8, 12. 
 
Tendo em vista o risco de disseminação do Sars-CoV-2 e a segurança da equipe de 
saúde bucal e dos pacientes, cabe ao cirurgião-dentista/gestor do serviço de saúde 
avaliar e determinar os procedimentos e fluxos para atendimento aos pacientes nos 
serviços odontológicos, considerando as  recomendações vigentes das autoridades de 
saúde pública e órgãos competentes, as melhores evidências científicas e as boas 
práticas de funcionamento nesses serviços, em especial aquelas relacionadas à 
prevenção e controle de infecção nos serviços odontológicos e a avaliação dos fatores 
de risco relacionados ao paciente, à estrutura, aos processos de trabalho, aos recursos 
humanos e aos insumos disponíveis, conforme preconizados pela RDC Anvisa Nº 
63/2011 e  RDC Anvisa Nº 36/2013 12, 48-49.  
 
A instituição de barreiras de segurança (protocolos, normas e rotinas, procedimentos 
operacionais padrão, fluxogramas, entre outros) constitui uma das principais práticas 
seguras nos serviços de saúde e figuram, no momento, como importante aliada para a 
aplicação das boas práticas nos serviços odontológicos. As referidas barreiras de 
segurança visam padronizar as condutas das equipes de saúde bucal, tornando os 
processos de trabalho mais seguros, tanto para os profissionais, quanto para os 
pacientes 50-51. 
 
Com o propósito de orientar os serviços de saúde acerca das medidas de prevenção e 
controle a serem adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados 
de infecção pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2), a Anvisa publicou a Nota Técnica 
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GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/202012. O documento também aborda orientações 
específicas para os profissionais de saúde bucal, com a descrição das medidas de 
prevenção e controle de infecção pelo Sars-CoV-2 na assistência odontológica. Além 
disso, a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 06/202052 trata de Orientações para 
a Prevenção e o Controle das Infecções pelo Sars-CoV-2 em Procedimentos Cirúrgicos, 
e a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 07/202053 discorre sobre Orientações 
para a Prevenção da Transmissão de Covid-19 dentro dos serviços de saúde. Os 
documentos citados e demais informações sobre a Covid-19 para os serviços de saúde 
estão disponíveis no hotsite Segurança do Paciente  em Covid-19 - ANVISA.54 
 
Neste documento, visando facilitar a aplicação prática das medidas pelo profissional, 
serão descritas a seguir, de forma sucinta, as principais medidas para a prevenção e 
controle de Iras na assistência odontológica, especialmente as que estão relacionadas 
às formas de transmissão do Sars-CoV-2, envolvendo medidas de prevenção no pré-
atendimento aos pacientes, medidas de Precaução, Processamento de Produtos para 
a Saúde-PPS, limpeza e desinfecção de superfícies e tratamento de resíduos 12.  
 

 
 
 

7.1 Medidas de precaução para controlar a disseminação de Sars-CoV-2 
na assistência odontológica 

 
As precauções correspondem a um conjunto de medidas a serem adotadas pelos 
profissionais no atendimento a pacientes, visando à prevenção da transmissão de 
agentes infecciosos. Dessa forma, as precauções-padrão se aplicam a todos os 
pacientes, independentemente do diagnóstico ou da suspeita de infecções, e tendo em 
vista o risco de exposição a sangue e demais secreções, pele não íntegra e mucosas. 
Já as precauções específicas são definidas considerando as formas de transmissão 
envolvidas 57-59.   
 
As medidas de precaução por aerossóis devem ser aplicadas frente a doenças 
causadas por micro-organismos transmitidos por aerossóis, como é o caso da 
tuberculose, sarampo, varicela e herpes zoster 58-59. Importante destacar que as 
precauções específicas devem sempre ser associadas às precauções-padrão 58-59. 
 

As evidências científicas disponíveis demonstram, até o 
momento, que não há uma única medida isolada que seja 
eficiente em controlar a disseminação de Sars-CoV-2 em 

serviços de saúde, incluindo aquelas de assistência 
odontológica 12, 55-56 
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A Anvisa disponibiliza cartazes aos serviços de saúde, contendo orientações sobre as 
medidas de precauções 58, que podem ser acessados no link: Publicações - ANVISA54. 
Para visualizar figuras sobre precauções-padrão, precauções de contato e precauções 

para aerossóis para nortear uma boa prática, veja o Anexo 1. 
 
 
 
 

7.2 Equipamentos de Proteção Individual-EPI 

 
Considerando as medidas de precaução e de proteção profissional a serem adotadas 
para prevenir a disseminação do Sars-CoV-2 nos serviços odontológicos, o uso de EPI 
deve ser completo para todos os profissionais de saúde bucal no ambiente clínico 12, de 
acordo com o atendimento a ser realizado e da realidade local.  

- Luvas 
- Gorro descartável 
- Óculos de proteção com protetores laterais sólidos 
- Protetor facial (face shield): A indicação do protetor facial é importante porque 

reduz a contaminação dos EPI utilizados na face (gorro, máscara e óculos de proteção). 
Após cada atendimento, fazer a limpeza com água e sabão e desinfecção do protetor 
facial e óculos. 

- Máscara cirúrgica: Utilizada durante a circulação em áreas adjacentes ao 
ambiente clínico, os profissionais de saúde bucal devem estar com máscara cirúrgica, 
além disso, devem manter o distanciamento adequado, pelo menos 1 metro12. 

- Máscaras N95/PFF2 ou equivalente: Utilizada em todos os procedimentos 
odontológicos. Cabe ao cirurgião-dentista/gestor do serviço de saúde a decisão para 
estender o tempo de uso da máscara baseando-se nas recomendações do fabricante 
do produto e desde que as máscaras não estejam com sujidades, molhadas ou não 
íntegras12. Instruções sobre colocação das máscaras, bem como testes de vedação da 
N95/PFF2, necessários para garantir o selamento, estão disponíveis no vídeo 
Precauções padrão e adicionais - Youtube 12 e 59 
 

Tendo como base o alto risco para a disseminação do Sars-CoV-2 na 

assistência odontológica, é recomendada a adoção de precauções para 
contato e para aerossóis, somados às precauções padrão, para todos os 

pacientes e em todos os atendimentos odontológicos 12. 
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- Capote ou avental de mangas longas e impermeável: Deve ter estrutura 
impermeável e gramatura mínima de 50 g/m2. Em situações de escassez de aventais 
impermeáveis com gramatura superior a 50 g/m², admite-se a utilização de avental de 
menor gramatura (no mínimo 30 g/m²), desde que o fabricante assegure que esse 
produto seja impermeável12. 
 

 
 
Todos os EPIs devem ser utilizados da forma padrão e indicada pelo fabricante, 
portanto, luvas, gorro, máscaras cirúrgicas e aventais impermeáveis devem ser 
descartados imediatamente após o atendimento em lixo apropriado para material 
contaminado.  
 
Além do uso do EPI, orienta-se que profissional esteja com sapato fechado e adequado 
para a prática clínica.  
 
Destaca-se que caberá ao gestor local a aquisição e a disponibilização dos EPI 
adequados para que a prática clínica ocorra de forma segura. Devem ainda ser 
observadas as condições ideais para o uso, manipulação, acondicionamento, 
armazenamento e descarte de EPI nos serviços odontológicos 12. 
 
Os profissionais de saúde bucal devem aderir à sequência-padrão de paramentação e 
desparamentação dos EPI (vide precauções a serem adotadas por todos os serviços de 

A máscara N95/PFF2 ou equivalente com válvula expiratória não deve ser utilizada na 
odontologia, pois ela permite a saída do ar expirado pelo profissional que, caso esteja 

infectado, poderá contaminar pacientes e o ambiente 12 

No cenário atual da pandemia e em situações de escassez, em que só esteja disponível 
este modelo de máscara com válvula expiratória no serviço odontológico, também é 
recomendado utilizar de forma concomitante um protetor facial, de maneira a mitigar 

esta característica da máscara. A exceção a esta medida é a realização de 
procedimentos cirúrgicos, quando estas máscaras não devem ser utilizadas, por 

aumentar os riscos de infecção do sítio cirúrgico 12 

A utilização de duas luvas com objetivo de reduzir risco de contaminação 
no processo de desparamentação não está indicada, pois pode passar 

uma falsa sensação de proteção, já que é sabido o potencial de 
contaminação através de microporos da superfície da luva, além de 

tecnicamente poder dificultar o processo de remoção 12 
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saúde durante a assistência). Considerando que uma das principais vias de 
contaminação do profissional de saúde é no momento da desparamentação, é 
fundamental que todos os passos de higiene de mãos entre a retirada de cada EPI 
sejam rigorosamente seguidos12. A sequência de paramentação e desparamentação 
pode ser vista  nas figuras 9 e 10. 
 
Figura 12: Sequência de paramentação-padrão. 

 
 
Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
 
*Ao realizar o teste de vedação com uma máscara individual já utilizada, deve ser feita 
a higienização das mãos antes de seguir a sequência de paramentação12. 
 
 
 
 
 



55

 

 

Figura 13: Sequência de desparamentação 12. 

Fonte: Secretaria de Atenção Primária à Saúde. 
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7.3 Higiene das mãos 

 
A higienização das mãos é uma das medidas mais importantes para aumentar a 
segurança do paciente e prevenir as Iras60-61, além de ser uma das medidas mais 
importantes na prevenção da disseminação do Sars-CoV-2 e outros micro-
organismos12. Pode ser realizada com sabonete líquido (associado ou não a 
antisséptico) e água ou com preparação alcoólica para higiene das mãos sob as formas 
líquida, gel, espuma entre outras62-63. 
 
Os pacientes devem ser orientados a higienizar as mãos antes e após os atendimentos 
odontológicos. Os profissionais de saúde bucal devem fazer a higiene das mãos 
seguindo os “cinco momentos da higiene das mãos” e usando a técnica adequada63, 64 
Veja os “cinco momentos da higiene das mãos” na figura 11 e a sequência de higiene 
de mãos com preparação alcoólica e sabonete líquido e água nos Anexos 2 e 3. 
 
Figura 14: Os 5 momentos para higiene das mãos. 
      

Fonte: Adaptado  OMS, 2014 (tradução de OPAS/OMS e Anvisa), 2014 64.  
7.4 Gestão da qualidade do ar 

Destaca-se a importância da utilização do EPI adequado à execução dos 
processos de trabalho. Desta forma, para os procedimentos de limpeza e 
desinfecção e processamento de produtos para a saúde, é recomendado aos 
profissionais utilizar óculos de proteção ou protetor facial, máscara cirúrgica, 
avental impermeável, luvas de borracha de cano longo e calçados fechados e 
impermeáveis 12. 
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Uma das medidas de precaução para geração de aerossóis é a realização preferencial 
desses procedimentos em uma unidade de saúde com filtro Hepa (High Efficiency 
Particulate Arrestance)12. 
 

 
 
A Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/202012 enfatiza a importância de 
assegurar a qualidade e renovação do ar, de forma a estabelecer ambientes mais 
seguros, considerando as formas de transmissão da Covid-19 e os protocolos de 
climatização do ar vigentes na ABNT NBR 7256 - Tratamento de ar em 
estabelecimentos assistenciais de saúde (EAS) - Requisitos para projeto e execução 
das instalações 65.  
 
Deve-se ter cautela com as áreas próximas ao consultório, como corredores e áreas 
próximas às janelas e saídas de ar-condicionado, pois podem ser áreas comuns e com 
fluxo de pessoas. Recomenda-se verificar essa possibilidade e fazer o isolamento 
desses locais devido à possível contaminação de outros profissionais e usuários. 
 
Alguns estudos inferem que as gotículas contaminadas pelo Sars-CoV 2 podem ficar 
nas superfícies dos consultórios após uso de instrumentos que propaguem aerossóis, 
assim orienta-se para atentar-se para maiores intervalos de tempo entre as consultas, 
com vistas a proporcionar maior tempo para a adequada descontaminação dos 
ambientes25. Orienta-se aguardar, pelo menos, 30 minutos após consulta com o 
uso de equipamentos que gerem aerossol para iniciar a descontaminação do 
ambiente. Ainda não há precisão do tempo necessário para que o ambiente esteja 
apto para atendimento com maior seguridade, visto que muitos fatores 
influenciam no processo de renovação do ar, como janelas, portas, presença de 
filtros e dimensão dos ambientes. Assim, são necessários estudos com 
delineamento específico para elucidar essa questão66.  
 
 
 
 
 
 

Quando a unidade de saúde não tiver uma área dita como ideal, com 

isolamento respiratório com pressão negativa e filtro HEPA, recomenda-se a 

utilização de sistema de climatização com exaustão e/ou a manutenção das 

janelas abertas, a fim de garantir a renovação do ar nos ambientes, 

restringindo ainda o número de profissionais durante estes procedimentos 12. 



58

 

 

7.5 Limpeza e desinfecção de superfícies 

 
Durante a execução dos procedimentos, especialmente aqueles que envolvem a 
produção de aerossóis, muitas superfícies dos serviços odontológicos são 
contaminadas com sangue, saliva e demais materiais orgânicos12. 
 
Considerando o já mencionado, de que o Sars-CoV-2 também pode ser transmitido por 
meio do contato indireto, por meio de superfícies contaminadas, entre outras, e que 
pode permanecer nos ambientes por longos períodos, variando de 2h a 9 dias7-8, é 
indicada a limpeza e desinfecção de todas as superfícies do consultório odontológico7-

8, 12. Assim, orienta-se também que no consultório odontológico permaneçam somente 
os itens primordiais e necessários para a oferta do cuidado, evitando que no espaço 
constem outros itens que podem acumular indiretamente em sua superfície o vírus.  
 
Além disso, as descontaminações das moldagens/estruturas protéticas deverão ser 
realizadas de forma criteriosa e, a cada etapa, com troca entre consultório e laboratório.  
Segundo o material da Abeno 202067, orienta-se que a higienização das moldagens 
ocorra de forma cuidadosa, em cubas de água, evitando usar o jato da torneira e, assim- 
propagar gotículas pelo contato da superfície da moldagem com a água. É necessário 
compreender que a superfície da moldagem pode conter saliva e sangue, ou seja, 
material biológico que pode estar contaminado. Deverão ser observadas questões sobre 
a secagem dos materiais bem como seu acondicionamento adequado de acordo com o 
tipo de material e suas recomendações68-70. 
 
Para saber mais acesse:  
ABENO - Retomada de práticas seguras no ensino odontológico 67 
CFO – Manual de boas práticas em biossegurança para ambientes odontológicos 
Biossegurança e Desinfecção de Materiais de Moldagem e Moldes para Profissionais 
de Prótese Dentária (cirurgiões dentistas e TPD)72 
 
 

7.5.1 Desinfetantes 

 
O Sars-CoV-2 consiste em vírus envelopado e apresenta membrana celular lipídica, 
facilmente rompida pelos desinfetantes para uso hospitalar12. 
 
Os desinfetantes com potencial para desinfecção de superfícies incluem aqueles à base 
de cloro, álcoois, alguns fenóis e iodóforos e o quaternário de amônio. A seleção dos 
desinfetantes deve considerar as vantagens e desvantagens de cada produto12,73. 
 
A desinfecção das superfícies deve ser realizada após a sua limpeza. Sabe-se que os 
vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro. Abaixo trazemos algumas 
informações sobre esses produtos: 
 



59

 

 

 Álcool (70 %): Ótima ação germicida, age por fricção, nível médio de ação, tem 
espectro tuberculicida, bactericida, fungicida, virucida, não esporicida, sendo de 
fácil aplicação, porém volátil73. 

 Hipoclorito de sódio (1%): Age por fricção, nível médio, bactericida, fungicida, 
virucida e esporicida, de ação rápida, é indicado para superfícies e artigos não 
metálicos apresentando como desvantagem o fato de ser material 
termossensível, instável, corrosivo, inativado na presença de matéria orgânica 
74-75. 

 
Caso o profissional use composto quaternário de amônio e biguanida ou 
glucoprotamina, pode proceder diretamente à limpeza e desinfecção simultâneas com 
esses produtos, em vista de suas características surfactantes. 
Portanto, preconiza-se a limpeza das superfícies com detergente neutro, seguida da 
desinfecção com uma dessas soluções desinfetantes ou outro desinfetante padronizado 
pelo serviço de saúde, desde que esteja regularizado junto à Anvisa e seguindo as 
orientações previstas na publicação da Anvisa20,76: "Segurança do paciente em serviços 
de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies", 201277. 
 
 

7.5.2 Processos de Limpeza 

 
A limpeza das superfícies das áreas do consultório odontológico deve ser concorrente, 
imediata ou terminal12,77: 
 
A limpeza concorrente é aquela feita diariamente. A limpeza imediata é aquela realizada 
em qualquer momento, quando ocorrem sujidades ou contaminação do ambiente e 
equipamentos com matéria orgânica, mesmo após a limpeza concorrente. E a limpeza 
terminal é a mais completa, incluindo todas as superfícies horizontais e verticais, 
internas e externas. 
 
Durante a limpeza concorrente, deve ser dada atenção especial às superfícies 
potencialmente contaminadas por sangue, saliva e matérias orgânicas, incluindo 
aquelas próximas ao paciente: refletor e seu suporte, cadeira odontológica, mocho, 
painéis, mesa com instrumental, acionamento do sugador, mangueiras do sugador, 
manípulos de torneiras, mangueiras das peças de mão e demais superfícies 
frequentemente tocadas nos ambientes do consultório/ambulatório, incluindo puxadores 
de gavetas, maçanetas, superfícies de móveis da sala de espera; interruptores de luz, 
corrimões e superfícies de banheiros, entre outros.   
 
 

7.5.3 Frequência de limpeza e desinfecção 

 
É indicada a limpeza e desinfecção concorrente das superfícies do consultório 
odontológico entre os atendimentos, e, ao final do dia, deverá ser realizada limpeza 
terminal. 
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Observações12:  
 
O serviço de saúde deve ter protocolos com orientações a serem implementadas em 
todas as etapas de limpeza e desinfecção de superfícies, que devem ser de 
conhecimento de todos os profissionais envolvidos. 
 
Recomenda-se que seja feito o monitoramento dos procedimentos executados, bem 
como a previsão de educação continuada para os profissionais envolvidos e inclusão 
dos protocolos em cronograma de capacitações para novos funcionários. 
 
Quando realizada a limpeza concorrente, não há consenso sobre o tempo de espera 
para reutilizar o consultório após o procedimento, porém, se possível, sugere-se que o 
ambiente seja arejado, ao término de cada atendimento, para renovação do ar, durante 
todo o tempo de limpeza. 
 

  
 
 

7.6 Outras orientações gerais aos profissionais de saúde bucal para 
diminuir risco de contaminação cruzada em unidades de saúde que 
compõem a rede de atenção à saúde bucal 

 
 Recomenda-se otimização do cuidado, ou seja, que o maior número de 

procedimentos odontológicos seja feito para diminuir a ida dos usuários a 
unidade. 

Consultórios Odontológicos Coletivos 12, 54 
 

1. Devido aos riscos ampliados de uma contaminação cruzada associada aos 

aerossóis produzidos durante o atendimento simultâneo, recomendamos fortemente 

que sejam inseridas entre os equipos, divisórias até a altura do teto, de material liso, 

impermeável e de fácil limpeza e desinfecção. As divisórias devem ser submetidas 

a processos de limpeza e desinfecção diários. 

  

2. A limpeza concorrente e a terminal das superfícies e de todos os ambientes 

devem ser criteriosas, seguindo os procedimentos recomendados nessa neste 

material. 

 

3. Orientamos que quando for impreterível a realização de procedimentos 

potencialmente geradores de aerossóis, além das medidas  citadas para a redução 

dos aerossóis  e renovação do ar,  devem ser  adotadas, preferencialmente, medidas 

como o planejamento, para que esses procedimentos sejam os últimos do dia (1(um) 

paciente por vez, com a utilização de apenas 1 (um) dos equipos);  restrição do 

número de profissionais durante a realização dos mesmos; procedendo, em 

seguida, à limpeza e desinfecção terminal de todos os ambientes. 
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 Recomenda-se que o dispensador de materiais odontológicos fique em armários 
longe das cadeiras odontológicas para que não sejam contaminados por 
gotículas ou aerossóis.   

 Recomenda-se que os planos de tratamento sejam elaborados anteriormente e 
os materiais odontológicos sejam usados de acordo com a previsão de 
tratamento a ser aplicado no dia e separados antecipadamente.  

 Recomenda-se que não haja dispensador de algodão único e que os materiais 
odontológicos sejam separados anteriormente aos atendimentos. Algodão, gaze 
e demais materiais de uso único podem ser previamente separados em porções 
menores, individuais, conforme o procedimento a ser realizado.   

 Recomenda-se que não seja usada espátula que tenha tido contato com fluido 
salivar para retirada de resina composta das bisnagas, a fim de diminuir risco de 
contaminação cruzada.  A mesma recomendação deve ser adotada na 
manipulação de outros insumos de uso comum.  Por exemplo, é interessante 
que os profissionais já tenham quantidades destacadas, fracionadas ou 
porcionadas. Também é importante atentar quanto ao uso de placa de vidro para 
espatulação de materiais odontológicos; durante a pandemia é recomendável 
utilizar bloco de papel impermeável descartável específico para espatulação de 
materiais. 

 Recomenda-se que objetos de uso pessoal dos profissionais de saúde bucal não 
fiquem expostos no consultório.  

 Não se recomenda o uso de adornos como brincos, tanto pelo paciente quanto 
pelos profissionais, principalmente durante a realização de procedimentos 
geradores de aerossóis.  

 Materiais como lápis e canetas, blocos de receituário, guias de encaminhamento 
e de solicitação de exames devem permanecer em gavetas ou armários 
fechados e serem expostos ao ambiente somente quando da utilização pelo 
profissional. 

 Não é recomendado que itens pessoais de higiene bucal sejam acondicionados 
nas unidades de saúde. Deve-se orientar aos pacientes que façam troca de 
escova dental caso ele tenha sido confirmado para Covid-19 e que fique 
acondicionada em local apropriado, afastado de outros membros da família. 
Também é importante orientar pela troca de escova dentária caso tenha tido 
contato com a escova de caso confirmado de Covid-19. 

 Pacientes que fazem uso de prótese total ou prótese parcial removível devem 
receber orientação especial quanto ao momento da retirada da prótese da boca 
para o atendimento clínico tanto no sentido de não tocar com sua saliva as 
superfícies do consultório quanto para não levar a mão à boca podendo se 
contaminar. Da mesma forma, ao reinserir a prótese na boca, atentar para a 
mesma sequência de cuidados. 

 Recomenda-se que os pacientes sejam orientados a higienizar as mãos e 
antebraços antes e após os tratamentos odontológicos, que sejam atendidos 
com óculos de proteção e que, ao retornarem às suas casas, sejam orientados 
a retirar e lavar as roupas que usaram durante o atendimento odontológico, 
principalmente quando tiverem sido submetidos a procedimentos com geração 
de aerossol. É importante que o usuário seja orientado a usar máscara de uso 
pessoal antes e após as consultas odontológicas.  

 Em caso de atendimento a pessoa com deficiência ou pessoa com necessidade 
especial que precise de acompanhante, recomenda-se que os profissionais de 
saúde bucal aconselhem o acompanhante a seguir as mesmas orientações de 
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higiene das mãos e antebraços após os atendimentos, bem como a usar óculos 
de proteção durante os procedimentos.  

 
 

7.7 Processamento de produtos para a saúde 

 
O Processamento dos Produtos para a Saúde (PPS) compreende etapas bem definidas, 
que devem ser cuidadosamente observadas, a fim de mitigar o risco de infecções 
cruzadas:  pré-limpeza, recepção, limpeza, secagem, avaliação da integridade e da 
funcionalidade, preparo, desinfecção ou esterilização, armazenamento e distribuição 
para as unidades consumidoras77-78. 
 
De acordo com a RDC Anvisa n° 15/201279, os  produtos para saúde críticos são 
produtos para a saúde utilizados em procedimentos invasivos com penetração de pele 
e mucosas adjacentes, tecidos subepiteliais e sistema vascular, incluindo também todos 
os produtos para saúde que estejam diretamente conectados com esses sistemas; 
produtos para saúde semicríticos, que entram em contato com pele não íntegra ou 
mucosas íntegras colonizadas; produtos para saúde não críticos, que entram em contato 
com pele íntegra ou não entram em contato com o paciente. 
Há uma grande possibilidade de contaminação de PPS semicríticos durante  os 
procedimentos odontológicos. Dessa forma, recomenda-se que todos os PPS críticos e 
os semicríticos termoresistentes utilizados em atendimentos odontológicos sejam 
submetidos à esterilização 80. 
 

 
 
De maneira a prolongar a vida útil das peças de mão, faz-se necessária a atenção aos 
procedimentos específicos recomendados na literatura para a limpeza e esterilização 
desses PPS 83-84. 
 
Considerando os riscos de disseminação do Sars-CoV-2 nos serviços odontológicos, 
salienta-se a importância de cuidados na execução das etapas do reprocessamento, de 
forma a evitar a contaminação do profissional e garantir um processo adequado 78. 
Dessa forma, torna-se essencial a elaboração e instituição de Protocolos e 
Procedimentos Operacionais Padrão (POP) voltados para o estabelecimento das boas 
práticas de processamento de PPS nos serviços odontológicos do país50, 52. Os 

Os estudos demonstram que os dispositivos odontológicos conectados ao ar ou 

às linhas de água, tais como as peças de mão de alta e baixa velocidade, 

contra- ângulos de profilaxia, pontas ultrassônicas e sônicas, dispositivos de 

abrasão a ar e as seringas tríplice apresentam um grande risco de contaminação 

dos componentes internos após o seu uso, devendo ser também ser 

esterilizados 81-83. 
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documentos devem ser elaborados atendendo às evidências científicas e legislações 
sanitárias vigentes e seguidos por todos os profissionais envolvidos. 48,  49, 83 

 

 
 
 

8. Tratamento de resíduos 

De acordo com o que se sabe até o momento, o Sars-CoV-2 pode ser enquadrado como 
agente biológico classe de risco 3, segundo a Classificação de Risco dos Agentes 
Biológicos80, publicada em 2017, pelo Ministério da Saúde, sendo sua transmissão de 
alto risco individual e moderado risco para a comunidade. Dessa forma, todos os 
resíduos provenientes da assistência a pacientes nos serviços odontológicos devem ser 
enquadrados na categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 222/1873, que 
estabelece os critérios para o acondicionamento, a coleta interna, o transporte interno, 
transporte externo e o encaminhamento para o armazenamento externo no abrigo para 
esses resíduos12. 
 
Observações: 

 Ressalta-se que, apesar de a RDC 222/201873 definir que os resíduos da 
categoria A1 tenham que ser acondicionados em saco vermelho, considerando 
o contexto da pandemia da Covid-19 no país, onde pode haver escassez de 
insumos, excepcionalmente o serviço de saúde poderá utilizar os sacos 
brancos leitosos com o símbolo de infectante para acondicionar esses resíduos 
12. 

 Conforme a RDC/Anvisa nº 222/18 73, os serviços de saúde devem elaborar um 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS, que é o 
documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saúde, observadas suas características e riscos, 
contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição 
final ambientalmente adequada, bem como as ações de proteção à saúde 
pública, do trabalhador e do meio ambiente. 

   

A RDC 15/2012 78-79 preconiza ainda a necessidade de educação permanente para os 
profissionais que atuam no CME nos temas: I- Classificação de produtos para saúde; II - 

conceitos básicos de microbiologia; III - transporte dos produtos contaminados; IV - 
processo de limpeza, desinfecção, preparo, inspeção, acondicionamento, embalagens, 

esterilização, funcionamento dos equipamentos existentes; V - monitoramento de 
processos por indicadores químicos, biológicos e físicos; VI - rastreabilidade, 

armazenamento e distribuição dos produtos para saúde; VII - manutenção da esterilidade 
do produto. 
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Considerações finais  

Para minimizar a contaminação e propagação do Sars-CoV-2, faz-se necessária a 
diligência quanto às ações recomendadas no presente guia. Os profissionais de saúde 
devem estar organizados e trabalhar em sintonia, desde o acolhimento, triagem clínica 
até a avaliação de sintomas e definição de casos, para que os usuários não sejam 
desassistidos e não sofram quaisquer riscos inerentes ao Sars-CoV-2. Além disso, 
deve-se atentar para os processos de desinfecção, esterilização e limpeza dos 
instrumentais, equipamentos e ambientes. 
 
Compreende-se que o atendimento a essa orientação caberá aos gestores estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, tendo em vista as particularidades do território brasileiro 
e as diversas realidades existentes. A Coordenação-Geral de Saúde Bucal 
(CGSB/Desf/Saps/MS) se coloca à disposição para dirimir quaisquer dúvidas de 
gestores e profissionais de saúde.  
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Anexo 1: Precauções-padrão, precauções de contato e precauções para 
aerossóis. 

  
 

 
 

 
Fonte: Anvisa. 
  



73

 

 

Anexo 2: Como higienizar as mãos com preparação alcoólica. 

 
Fonte: Anvisa; OPAS/OMS, 202028. 
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Anexo 3: Como higienizar as mãos com água e sabonete líquido.  

 

 
Fonte: Anvisa; OPAS/OMS, 202029. 
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Anexo 4: Descontaminação de moldagens  

Moldagem/estrutura protética Descontaminação 

Alginato Utilizar algodão ou gaze embebido em 
hipoclorito de sódio a 1% utilizando 
almotolias e acondicionar em saco 
plástico fechado por 10 minutos 

Elastômeros Devem permanecer imersos durante pelo 
menos 10 min em hipoclorito de sódio a 
1% ou glutaraldeído a 2% 

Modelos de gesso Deverão ser imersos em solução de água 
de gesso com hipoclorito de sódio a 0,5%, 
durante 30 minutos e secar naturalmente. 

Dispositivos de prova  Orienta-se a imersão em álcool a 70% 
durante 5 minutos. 

Próteses acrílicas  Orienta-se a imersão em solução de 
hipoclorito de sódio a 1% durante 10 
minutos. 

Próteses com partes metálicas Orienta-se a imersão em solução de 
clorexidina a 0,2% durante 10 minutos. 
 

Fonte: Adaptado do documento ABENO, 2O2O  
 




